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Para o pais: Para países de expressão portuguesa: 

Ano Se,ctestre Acto Secnestre 

- 1 Série ---------------2 300$00 1700$00 1 Série ...............3 000$00 2400$00 
II Série...............1500$00 900$00 II Série..,............ 2000$00 1700$00 
1 e 11 Séries 3 100$00 2000$00 1 e 11 Séries ... 3800$00 2500$00 
AVULSO por cada página .. 6$00 

, Para outros países: 
Os períodos de assinaturas contam-se 

por anos civis e seus semestres. Os 1 Série 
números publicados antes de ser tomada , 

- II Serie a assinatura, são  considerados venda 
avulsa. 1 e 11 Séries 

3400$00 2800$00 
2500$00 2000$00 
3900$00 2800$00 

ASSEMBLEIA NACIONAL: 

Lei n° 76/V/98 

De Finanças locais, 

Lei n° 77/V/98 

Concede amnistia a crimes contra a honra. 

Lei n° 78/V/98 

Altera a Lei de enquadramento orçamental. 

Lei n5  79/V/98 - 

Regula o Imposto Único sobre o Património. 

Lei n5  80/V/98 

Altera a lei n° 15/IV/91, de 30 de Dezembro (Estatuto dos Comba-
tentes da Liberdade da Pátria). 

Lei n2  81/V/98 

Revê pontualmente o Código Penal Vigente, 

Resolução n- 99/V/98 

Cria uma Comissão Eventual de Redacção. 

Despacho: 

Substituindo o deputado Mário Alberto dos Reis Rodrigues por 
Cristalina de Fátima Alves Fortes dos Reis e Carlos Alberto 
Conceição por Carlos Manuel Delgado. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Regulamentar n° 6/98: 

Sobre a Organização do Cadastro e do Inventário e a Elaboração 
geral dos bens do Estado. 

Decreto-Regulamentar n°  7/98: 

Sobre o dever de informar que recai sobre os Municípios. 

Resolução n2  63/98: 

Autorizando o Banco de Cabo Verde, na sua qualidade de agente 
financeiro do Governo de Cabo Verde, conforme secção 1 do ar-
tigo V dos Estatutos do Fundo Monitário Internacional (Reso-
lução n° 33/V/96, de 30 de Dezembro), a aceitar a nova quota 
no valor de 9 600 000 (nove milhões e seiscentos mil) direitos 
especiais de saque proposta para República de Cabo Verde 
pela Décima Primeira Revisão Geral de Quotas dos Estados 
Membros daquela Organização. 

- ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei ri2  76/V/98 

de 7 de Dezembro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional de-
creta nos termos da alínea b) do artigo 18611  da Consti-
tuição o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 10 

Autonomia patrimonial e financeira 

Os Municípios têm finanças e património próprios, 
cuja gestão compete aos respectivos órgãos autárquicos 
no âmbito da autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial. 

O regime da autonomia financeira e patrimonial 
das autarquias locais assenta, designadamente nos se-
guintes poderes: 
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Elaborar, aprovar, alterar e executar plano de 
actividades e orçamento; 

Elaborar e aprovar os respectivos balanços e 
contas de gerência; 

Dispor de receitas próprias e arrecadar as que 
por lei forem destinadas ao Município; 

Recorrer ao crédito nos termos da lei; 

Ordenar e processar as despesas orçamenta-
das; 

Realizar investimentos públicos; 

Ter e gerir património próprio. 

3. São nulas as deliberações de qualquer órgão das 
autarquias locais que determinem o lançamento de im-
postos, taxas, derramas ou mais valias não previstas 
na lei. 

Artigo 20 

Novas atribuições e competências 

1. Quando por lei for conferida aos Municípios qual-
quer nova atribuição ou competência, que implique 
acréscimos de despesas Municipais, o Orçamento do 
Estado deverá prever verba necessária para o efeito, 
através de realização de despesas ou de receitas fis-
cais. 

2. A transferência de recursos do Orçamento do Es-
tado, pela via de despesas, para compensação pelo 
exercício de novas competências transferidas para os 
municípios é feita por tempo determinado, a definir 
nos termos do diploma legal que atribuir essas compe-
tências. 

Artigo 3° 

Contratos -programa 

O Governo poderá celebrar com os municípios 
contratos-programa para a execução descentralizada 
do Programa Plurianual de Investimentos Públicos. 

CAPÍTULO II 

Receitas municipais 

Artigo 4° 

Receitas municipais 

Constituem receitas do Município: 

O produto da cobrança do IUP (Imposto Único 
sobre o Património); 

A comparticipação no produto da cobrança do 
imposto sobre o turismo, cobrada na área do 
respectivo município; 

e) O produto da cobrança do IUR sobre o comércio 
informal, cobrado na área do respectivo mu-
nicípio; 

O produto da cobrança do Imposto de circula-
ção dos veículos automóveis; 

O produto da cobrança da Taxa Ecológica; 

O produto das derramas, nos termos do artigo 
6 da presente lei 

A participação no Fundo de Equilíbrio Finan-
ceiro (FEF) 

O produto da cobrança das taxas e tarifas ou 
preços de serviços; 

O lucro das empresas municipais; 

O rendimento dos serviços pertencentes ao Mu-
nicípio, por ele administrado ou dados em 
concessão; 

O rendimento dos bens do domínio público ou 
privado municipal; 

1) O produto de heranças, legados, doações e ou-
tras liberadas; 

As doações, os subsídios e as comparticipações 
do Estado ou de outro serviço público; 

O produto da alienação de bens do património 
municipal; 

O produto de empréstimos contraídos, in-
cluindo o lançamento de obrigações munici-
pais; 

O produto da cobrança de encargos de mais va-
lias destinadas por lei aos municípios; 

Quaisquer outras que, por lei, regulamento ou 
contrato, lhes sejam destinadas. 

Secção 1 

Artigo 5° 

Taxas dos municípios 

1. Os municípios podem cobrar taxas por: 

Concessão de licenças de loteamento, de execu-
ção de obras de particulares, da utilização da 
via pública por motivo de obras e de utiliza-
ção de edifícios; 

Realização de infra-estruturas urbanísticas e 
de saneamento; 

Ocupação do domínio público e aproveitamento 
dos bens de utilização; 

Ocupação e utilização de locais reservados nos 
mercados e feiras; 

Aferição de pesos, medidas e aparelhos de me-
dição; 

f Estacionamento de veículos em parques ou ou-
tros locais a esse fim destinado; 

Licenciamento sanitário das instalações; 

Extinção de incêndios; 

Autorização para o emprego de meios publicitá-
rios com fim comercial; 

Autorização da venda ambulante nas vias e re-
cintos públicos; 
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k) Enterramento, concessão de terrenos e uso de 
jazigos, de ossários e de outras instalações 
em cemitérios municipais; 

1) Registos e licença de cães; 

Utilização de matadouros e talhos municipais; 

Utilização de quaisquer instalações destinadas 
ao conforto, comodidade ou recreio público; 

Qualquer outra licença da competência dos 
Municípios; 

Outros registos determinados pela lei. 

2. Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da 
Câmara Municipal, estabelecer as taxas e aprovar os 
respectivos quantitativos. 

Secção II 

Artigo 6° 

Derrama 

Os municípios podem lançar uma derrama, até o 
máximo de 10% da colecta do Imposto Unico sobre os 
Rendimentos das pessoas colectivas, gerado na respec-
tiva circunscrição territorial. 

A derrama só pode ser lançada para ocorrer ao fi-
nanciamento de investimentos de imperiosa e urgente 
necessidade para o Município ou no quadro de contra-
tos de reequilíbrio financeiro. 

A deliberação sobre o lançamento da derrama é da 
competência da Assembleia Municipal, sob proposta da 
Câmara Municipal, devendo ser comunicada imediata-
mente aos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da Descentralização e das Finanças, sob pena de 
a derrama não ser liquidada nem cobrada. 

A comunicação aos contribuintes dos valores postos 
à cobrança, por força do disposto neste artigo, deve ser 
feita com a menção de que se trata de derranía munici-
daI. 

Secção III 

Artigo 7° 

Empréstimos 

Os Municípios podem contrair empréstimos junto 
de qualquer instituição financeira sediada no país. 

Os empréstimos a curto prazo visam ocorrer a difi-
culdades de tesouraria e não podem ultrapassar, em 
qualquer momento, 10% das receitas correntes previs-
tas no orçamento Municipal em execução, com exclusão 
das contas de ordem. 

A possibilidade de recurso aos empréstimos a 
curto prazo nos termos do número anterior, carece ape-
nas da deliberação da Câmara Municipal. 

Os empréstimos a médio e longo prazo só podem 
ser contraídos para aplicação em investimentos públi-
cos e estão dependentes da aprovação da Assembleia 
Municipal. 

5. O regime de crédito municipal é regulamentado 
por lei. 

Secção W 

Artigo 8° 

Alienação de bens 

Alienação de bens patrimoniais do Município faz-se 
por concurso público ou em hasta pública, nos termos 
da lei. 

Secção V 

Artigo 9° 

Fundo de Equilíbrio Financeiro 

1. É criado pela presente Lei o Fundo de Equilíbrio 
Financeiro (FEF), composto pelas seguintes dotações: 

A Dotação Geral Municipal (DGM), correspon-
dente a uma percentagem do montante 
fixado anualmente para o FEF; 

A Dotação da Solidariedade Inter-municipal 
(DSI), correspondente a uma percentagem 
do montante anualmente fixado para o FEF. 

2. O Orçamento do Estado fixará anualmente o mon-
tante do FEF calculado com base numa taxa, que não 
poderá ser inferior a 7%, a incidir sobre as receitas da 
cobrança de impostos directos e indirectos, estimados 
para o ano económico antecedente ao que refere o Or-
çamento do Estado, deduzidos os impostos consignados 
por lei. 

3. Os elemento e indicadores utilizados na determi-
nação do montante do FEF, no cálculo da DGM e da 
DSI e sua distribuição, devem constar de uma forma 
discriminados dos anexos informativos do Orçamento 
do Estado. 

4. Para efeito do disposto no número anterior, o Go-
verno deverá ouvir previamente a Associação Nacional 
dos Municípios. 

Artigo 10° 

Dotação Geral Municipal 

A DGM é uma verba na qual todos os municípios te-
rão uma participação: 

Na razão directa da população residente, esti-
mada pelo Instituto Nacional de Estatística; 

Na razão directa da superfície do concelho; 

Na razão de uma participação igual para todos 
os municípios. 

Artigo 11° 

Dotação de Solidariedade Inter - municipal 

1. A DSI é uma verba na qual têm direito a partici-
par apenas os municípios cujos impostos municipais 
precipita cobrados, relativos à média dos últimos três 
anos, for inferior à média geral referenciada ao mesmo 
período. 
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2. A participação de cada município na DSI é: 

Função directa do peso relativo da taxa de cres-
cimento dos impostos desse município (mé-
dia dos últimos três anos) no total das taxas 
de crescimento dos impostos de todos os mu-
nicípios com direito a participar na DSI; 

Função inversa do peso relativo do valor dos 
impostos cobrados por cada município (mé-
dia dos últimos três anos) no total dos impos-
tos cobrados por todos os municípios com di-
reito a participar na DSI. 

3. Para á determinação das participações referidas 
no numero anterior, a DSI é dividida em duas parce-
las, através da aplicação de percentagens ã incidir so-
bre o seu valor: 

Uma parcela sobre a qual é aplicada a estru-
tura referida na alínea a) do n9  2 do presente 
artigo; 

Uma parcela sobre a qual é aplicada a estru-
tura referida na alínea b) do nQ 2 do presente 
artigo. 

4. Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se 
impostos municipais apenas os impostos liquidados e 
cobrados na área do respectivo município, seja essa li-
quidação e cobrança feita directamente pelo município 
ou através das repartições de finanças concelhias. 

Artigo 1201  

Tarifas e preços de serviço 

1. As tarifas e preços de serviços a que se refere a 
alínea g) do n1  1 do artigo 4Q e respeitam às seguintes 
actividades: 

Abastecimento de água e energia; 

Recolha, depósito e tratamento de lixos; 

e) Ligação, conservação e tratamento de esgotos; 

Transportes urbanos colectivos de pessoas e 
mercadorias; 

Rendimento de serviços pertencentes ao Muni-
cípio, por eles administrados ou dados em 
concessão. 

2. Salvo o disposto no número 3 deste artigo, as tari-
fas a fixar pelos Municípios, bem como o preço a prati-
car nos serviços municipais e Municipalizados, não de-
vem ser inferiores aos respectivos encargos previ-
sionais de exploração e administração, acrescidos do 
montantemento necessário à reintegração do equipa-
mento. 

3. Estando em causa serviços de natureza pública e 
de interesse vital para as populações, o déficite deverá 
ser coberto pelo Orçamento Municipal. 

Artigo 131  

Subsídios e comparticipações 

O Estado não pode atribuir subsídios e compartici-
pações financeiras aos Municípios, salvo nos seguintes 
casos: 

Calamidade pública; 

Instalação de novas autarquias locais; 

e) Recuperação de áreas degradadas ou renovação 
urbana, quando o peso do investimento ul-
trapasse a capacidade de financiamento au-
tárquico; 

Desencravamento das povoações; 

Resolução de bloqueamentos graves, nomeada-
mente, nos serviços municipais de sanea-
mento básico, de bombeiros, de transporte 
colectivo de passageiros, de produção e dis-
tribuição de energia eléctrica e de abasteci-
mento de água; 

f Verificação de circunstâncias anormais que 
comprometam em o equilíbrio das finanças 
municipais não imputáveis aos respectivos 
órgãos dos municípios; 

g) Bonificação de juros. 

Artigo 14 

Multas 

Os Municípios podem estabelecer multas por in-
fracção de posturas e regulamentos, nos termos da lei. 

Os Municípios beneficiam ainda, total ou parcial-
mente, das multas fixadas por lei a seu favor. 

CAPÍTULO III 

Impostos municipais 

Artigo 15 

Tipo de Impostos 

1. São impostos municipais, os impostos liquidados e 
cobrados na área do respectivo município: 

o Imposto Único sobre o Património (IUP); 

o Imposto de Circulação de Veículos Automó-
veis; 

e) outros impostos de natureza municipal criados 
por lei. 

2. Os impostos municipais são criados por lei e de 
acordo com o Código Geral Tributário. 

3. As taxas dos impostos municipais são fixadas e al-
teradas pela lei do Orçamento do Estado ou por lei es-
pecífica; 

4. O Imposto sobre o consumo de bebidas alcoólicas e 
tabaco e a taxa ecológica são impostos de natureza es-
tadual transferidos aos municípios para os fins consi-
gnados na presente lei. 

Artigo 16 

Liquidação e cobrança dos impostos municipais 

A liquidação e cobrança dos impostos Municipais in-
cumbe aos Municípios. 
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Artigo 171 Artigo 231  

Benefícios Fiscais Equilíbrio 

A partir da data da entrada em vigor desta lei, os 1. O orçamento deverá prever os recursos necessá- 
Municípios passarão a ser compensados, através de rios para cobrir as despesas nele inscritas, 
verba a inscrever no Orçamento do Estado, pelo mon- 
tante das isenções ou reduções concedidas no ano ante- 2. As receitas correntes serão, pelo menos, iguais às 
ror, referentes aos impostos municipais, despesas correntes. 

Artigo 18 

Execuçu fiscal municipal 

As dívidas por contribuições, impostos, taxas e de-
mais rendimentos municipais, serão coercivamente co-
brados pelos serviços de execução fiscal do município. 

A cobrança coerciva das receitas municipais referi-
das no número anterior segue o regime do Código de 
Processo Tributário, com as devidas adaptações à es-
trutura organizativa dos Municípios. 

Artigo 19° 

(Isenções) 

As autarquias locais e qualquer dos seus serviços, 
estabelecimentos ou organismos, ainda que personali-
zados, estão isentos de quaisquer impostos, desde que 
não exerçam actividades de natureza empresariàl, 'de-
signadamente comerciais, industriais, agrícolas, pisca-
tórias ou de prestação de serviços. 

CAPÍTULO IV 

Princípios e regras orçamentais 

Artigo 20° 

Independência orçamental 

O orçamento do município, na sua elaboração, 
aprovação e execução, é independente do Orçamento do 
Estado. 

Artigo 24° 

Especificação 

O orçamento especificará suficientemente as recei-
tas e as despesas nele previstas. 

São nulos os créditos que possibilitem a existência 
de dotações para utilização confidencial ou para fundos 
secretos. 

Artigo 25° 

Não consignação 

No orçamento não poderá afectar-se o produto de 
quaisquer receitas à cobertura de determinadas despe-
sas, salvo quando essa afectação for estabelecida por 
lei. 

As receitas consignadas só poderão ser utilizadas 
para liquidação e pagamento de despesas, na medida 
das disponibilidades existentes e proporcionadas pela 
cobrança efectiva das receitas, confirmada pela sua en-
trada nos cofres da tesouraria municipal. 

As receitas consignadas deverão constar de um 
mapa informativo, anexo ao orçamento, com a indica-
ção das respectivas contrapartidas em despesas, sejam 
elas de funcionamento ou de investimento. 

Artigo 26° 

Não compensação 

Artigo 211 
1. Todas as receitas serão inscritas no orçamento 

pela importância integral em que forem avaliadas, sem 

Anualidade dedução alguma para encargos de cobrança ou de qual-
quer outra natureza. 

O orçamento do município é anual, sem prejuízo 
da possibilidade de nele serem integrados programas e 
projectos que implicam encargos plurianuais. 

O ano económico coincide com o ano civil. 

2. Todas as despesas serão inscritas no orçamento 
pela importância integral sem dedução de qualquer es-
pécie. 

Artigo 27° 

Artigo 22° 
Classificação das receitas e despesas 

Unidade e universalidade 

O orçamento é unitário e compreende todas as re-
ceitas e despesas do município. 

As receitas e despesas dos serviços autónomos mu-
nicipais deverão ser indicadas, em termos globais, no 
orçamento do município, em contas de ordem. 

Em anexo ao orçamento do município devem cons-
tar os orçamentos discriminados dos serviços autóno-
mos e empresas municipais. 

A especificação das receitas rege-se por um código 
de classificação económica, o qual as agrupa em corren-
tes, de capital, crédito interno e donativos. 

A especificação das despesas rege-se por códigos 
de classificação orgânica, funcional e económica, 
mesmo no caso de o orçamento ser estruturado, no todo 
ou em parte, por programas. 

A estrutura dos códigos de classificação referidos 
nos números anteriores é definida por decreto-lei. 



642 1 SÉRIE -  NQ 45— «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERD —7 DE DEZEMBRO DE 1998 

CAPÍTULO V 

Procedimentos para a elaboração e organização 
do orçamento do município 

Secção 1 

Artigo 280 

Elaboração da proposta de orçamento 

A proposta de orçamento para o ano económico se-
guinte será elaborado pelo presidente da Câmara Mu-
nicipal e submetido à apreciação da Câmara Municipal 
até 15 de Setembro. 

O orçamento pode ser apresentado sob a forma de 
orçamento- programa, englobando as receitas e as des-
pesas, o qual deverá reflectir as políticas, os objectivos, 
as metas e as actividades a serem desenvolvidas de 
acordo com o Plano de Actividades. 

Sem prejuízo do disposto no n 1 do artigo 211  da 
presente lei, o orçamento- programa pode ser apresen-
tado sob a forma de orçamento plurianual. 

Artigo 290 

Despesas obrigatórias 

As despesas obrigatórias derivadas da satisfação 
de compromissos assumidos contratualmente pelo mu-
nicípio, impostos por lei ou por consignação de receitas, 
devem ser integralmente dotadas e ter primazia face a 
outras despesas. 

Consideram-se despesas obrigatórias, nomeada-
mente, os encargos fixos e permanentes com o pessoal 
que mantém vínculo contratual com o município, os 
contratos de empreitada e de fornecimento em curso, 
as despesas permanentes objectos de contratos, como 
sejam, as rendas de casa, os prémios de seguros, a se-
gurança, vigilância e higiene e outras obrigações resul-
tantes de contratos de prestação de serviços, o reem-
bolso de empréstimos contraídos, as transferências 
correntes e de capital impostas por lei ou assumidas 
pelo município. 

Na preparação do orçamento as despesas obrigató-
rias deverão ser devidamente identificadas e quantifi-
cadas servindo como o primeiro elemento para a deter-
minação do equilíbrio orçamental e para o apuramento 
das necessidades de financiamento. 

Artigo 3ØQ 

Despesas com o pessoal 

-1. As despesas com o pessoal deverão ter uma rele-
vância especial no processo de elaboração do orça-
mento, nomeadamente através da observância dos se-
guintes princípios: 

A elaboração do orçamento de despesas com o 
pessoal que representem remunerações cer-
tas e permanentes e encargos com a segu-
rança social, deve ser feita partindo das lis-
tas nominais dos efectivos existentes, 
indicando a situação funcional e ô tipo de 
vínculo dos funcionários e agentes do muni-
cípio; 

Do orçamento de despesas com o pessoal deve-
rão constar, mapas dos efectivos existentes e 
mapas de previsão de acréscimos de despe- 

sas com o pessoal resultantes de nomeações, 
recrutamentos, progressões, promoções, re-
classificações, abonos, subsídios e quaisquer 
outras situações previsíveis que possam 
ocorrer durante o exercício económico a que 
se refere orçamento, susceptíveis de alterar 
os montantes dos encargos resultantes da 
previsão inicial efectuada com base no qua-
dro dos efectivos existentes. 

A dotação orçamental para a cobertura de despe-
sas resultantes das previsões de acréscimos de despe-
sas com o ppssoal das situações previstas na alínea b) 
do número anterior, será inscrita no orçamento, como 
encargos provisionais com o pessoal através de uma ru-
brica própria. 

As despesas com o pessoal, incluindo os encargos 
provisionais com o pessoal, não podem exceder 50% 
das receitas correntes previstas no orçamento. 

Artigo 310 

Dotação provisional 

Poderá ser inscrita, quer nas despesas co1enteL 
quer nas despesas de capital, uma dotação provisional 
para servir exclusivamente de contrapartida de refor-
ços ou de inscrições de verbas determinadas pela ne-
cessidade de ocorrer a despesas inadiáveis insuficiente-
mente dotadas ou não previstas. 

Artigo 320 

Estrutura e organização do orçamento de investimentos 

1. O orçamento de investimentos é apresentado sob a 
forma de programas, sub- programas e projectos, po-
dendo ser plurianual. 

2. O orçamento de investimentos é elaborado de 
acordo com o Plano de Actividades do Município. 

3. O orçamento de investimentos deve apresentar fi-
chas de programa, sub- programa e projectos que deve-
rão conter de forma resumida e clara os seguintes ele-
mentos: 

Descrição sumária, objectivos, metas, princi-
pais políticas e medidas e a estrutura de ges-
tão de cada programa e o respectivo orça-
mento; 

Objectivos, metas, principais políticas e medi-
das de indicadores de resultados de cada sub 
- urograma e respectivo orçamento; 

Projectos enquadrados nos programas e sub-
programas contendo todos os elementos que 
permitam a sua validação para financia-
mento e avaliação da sua execução, nomea-
damente a coerência com as políticas, objec-
tivos e metas dos programas e sub-
programas em que se integram, os custos di-
rectos e recorrentes, a programação física e 
financeira das actividades a desenvolver e os 
indicadores de resultados. 

4. Cada projecto deverá indicar obrigatoriamente as 
fontes de financiamento e todas as informações rele-
vantes para um adequado enquadramento, classifica-
ção e execução orçamental e financeira das despesas, 
nos termos a regulamentar pelo Governo. 
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Secção II 

Artigo 33' 

Conteúdo da proposta de orÕamento 

A proposta do orçamento a submeter à aprovação da 
Assembleia Municipal, deve conter o articulado da res-
pectiva proposta de Deliberação, os mapas orçamentais 
e ser acompanhada de anexos informativos. 

Artigo 34' 

Conteúdo do articulado da proposta de Deliberação 

O articulado da proposta de Deliberação deve conter: 

As condições de aprovação dos mapas orçamentais 
e as normas necessárias para orientar a execução orça-
mental. 

A indicação das fontes de financiamento que 
acresçam as receitas efectivas municipais, nomeada-
mente no que se refere a financiamentos previstos 
através de acordos de geminação e outros, bem como a 
ndicação do destino a dar a esses fundos 

O montante, as condições gerais e a aplicação pre-
vista de financiamentos a obter junto de instituições 
de crédito, nos termos do artigo W da presente lei. 

todas as outras medidas que se revelem indispen-
sáveis à correcta gestão orçamental do município para 
o ano económico a que o orçamento se destina. 

Artigo 35' 

Estrutura dos mapas orçamentais 

1. Os mapas orçamentais a que se refere o artigo 33 
da presente lei são os seguintes: 

Mapa 1 - Receitas correntes e do capital do 
Município, segundo uma classificação econó-
mica; 

Mapa II - Despesas de funcionamento do Mu-
nicípio, especificadas segundo uma classifi-
cação económica e orgânica; 

Mapa III - Despesas funcionamento e de inves-
timento do Município, especificadas segundo 
uma classificação funcional; 

Mapa IV - Receitas dos serviços autónomos 
municipais, segundo uma classificação orgâ-
nica e económica; 

Mapa V - Despesas dos serviços autónomos 
municipais, especificadas segundo uma clas-
sificação económica e orgânica; 

/9 Mapa VI - Despesas dos serviços autónomos 
municipais, especificadas segundo uma clas-
sificação funcional; 

g) Mapa VII - Orçamento consolidado das recei-
tas correntes e de capital e das despesas de 
funcionamento do Município e dos serviços 
autónomos municipais, segundo uma classi-
ficação económica; 

li) Mapa VIII - Orçamento consolidado das recei-
tas correntes e de capital e das despesas de 
funcionamento do Município e dos serviços  

autónomos municipais, segundo uma classi-
ficação orgânica; 

Mapa IX - Orçamento consolidado das despe-
sas do Município e dos serviços autónomos 
municipais, segundo uma classificação fun-
cional; 

Mapa X - Programas de Investimentos Públi-
cos Municipal, estruturado por programas, 
sub- programas e projectos; 

Mapa XI - Resumo das operações fiscais do 
Município especificando os saldos e a natu-
reza do seu financiamento. 

2. A estrutura dos mapas a que se refere o número 
anterior do presente artigo, será aprovada por Portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
Finanças e pela Descentralização, ouvida a Associação 
Nacional dos Municípios. 

Artigo 36 

Anexos informativos 

1. O Presidente da Câmara apresentará a Assem-
bleia Municipal, com a proposta de orçamento, os ele-
mentos necessários a justificação da política orçamen-
tal municipal para o período vigente do orçamento 
apresentado e, designadamente, os seguintes relatórios 
e elementos; 

As prioridades e as metas principais da polí-
tica de investimentos; 

As prioridades e as metas para a política fiscal 
e para as políticas de despesas ,e da dívida 
pública municipais; 

Política de gestão dos recursos humanos, no-
meadamente no que se refere à formação e 
ao recrutamento de pessoal; 

Evolução dos últimos três anos, da situação da 
dívida pública municipal e a sua estrutura e 
composição, indicando a sua variação líquida 
e as previsões para o exercício económico a 
que respeita o Orçamento do, Município; 

Operações de tesouraria e contas bancárias do 
Município, com o apuramento dos respecti-
vos saldos; 

/9 Mapas de evolução da execução das receitas e 
despesas do Município dos últimos três anos, 
de acordo com a estruturação prevista no 
1 do artigo 35Q  da presente lei, e análise com-
parativa relativamente às previsões para o 
exercício económico a que respeita o Orça-
mento do Município; 

Receitas consignadas, com a indicação das res-
pectivas contrapartidas em despesas de fun-
cionamento e de investimentos; 

Mapas dos efectivos, das previsões de acrés-
cimo de despesas com o pessoal e orçamento 
de encargos provisionais com o pessoal, pre-
vistos na alínea b) do n2  1 do artigo 30° da 
presente lei; 

Situação financeira de todos os serviços autóno-
mos municipais; 
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2. Além disso, devem também ser remetidos os se- CAPÍTULO VI 
guintes relatórios: 

formas de financiamento do eventual déficit or-
çamental efectivo e das amortizações; 

justificação das previsões das receitas fiscais 
com discriminação da situação dos principais 
impostos e taxas. 

Secção III 

Artigo 37° 

Discussão e aprovação 

A Câmara Municipal deve apresentar à Assem-
bleia Municipal, até 20 de Outubro, a proposta de orça-
mento para o exercício económico seguinte. 

A Assembleia Municipal deve aprovar o orça-
mento até 20 de Dezembro e adoptar as medidas neces-
sárias para sua publicação té 31 de Dezembro. 

Artigo 38° 

Atraso na aprovação do projecto de orçamento 

Se a Assembleia Municipal não votar ou, tendo vo-
tado, não aprovar a proposta de orçamento de modo a 
que possa entrar em vigor no dia 1 de Janeiro do ano à 
que se destina, manter- se- à em vigor o orçamento do 
ano anterior, incluindo o articulado e os mapas orça-
mentais, com as alterações que nele tenham sido intro-
duzidas ao longo da sua efectiva execução, até que seja 
aprovado o novo orçamento. 

A manutenção da vigência do orçamento do ano 
anterior abrange a autorização para a cobrança de to-
das as receitas nele previstas, bem como a prorrogação 
da autorização das receitas que se destinam apenas a 
vigorar até o final do referido ano. 

Durante o período que se mantiver em vigor o or-
çamento do ano anterior a execução do orçamento das 
despesas deve obedecer ao princípio da utilização por 
duodécimos das verba fixadas nos mapas das despesas. 

Durante o período transitório referido nos núme-
ros anteriores são aplicáveis os princípios sobre altera-
ções orçamentais estabelecidos no artigo 43°. 

Ocorrida a situação prevista no n° 1 deste artigo, a 
Câmara Municipal deve apresenta a Assembleia Muni-
cipal um novo projecto de orçamento para o respectivo 
ano económico, no prazo de 30 dias a contar da data da 
rejeição, quando o projecto anterior tenha sido votada e 
recusada, ou sobre o facto que tenha determinado a 
não votação da Assembleia Municipal. 

O orçamento que venha a ser aprovado pela As-
sembleia Municipal já no decurso do ano financeiro a 
que se destina integrará a parte do orçamento anterior 
que tenha sido executada até à cessação do regime 
transitório estabelecido nos números anteriores. 

Artigo 39° 

Publicidade 

A Deliberação da Assembleia Municipal que aprova 
orçamento, os respectivos mapas e anexos informati-

vos, deverá ser publicada no Boletim Oficial. 

Execução do orçamento 

Secção 1 

Artigo 40° 

Execução orçamental 

A Câmara Municipal deve tomar as providências ne-
cessárias para que o orçamento municipal possa come-
çar a ser executado no início do ano económico a que se 
destina, devendo no exercício do poder de execução or-
çamental adoptar deliberações necessárias que obviem 

princípio da mais racional utilização possível das do-
tações orçamentais e o princípio da melhor gestão da 
tesouraria. 

Artigo 41° 

Efeitos do orçamento das receitas 

Nenhuma receita pode ser liquidada ou cobrada, 
mesmo que seja legal, se não tiver sido objecto de ins 
crição orçamental. 

A cobrança pode, todavia, ser efectuada mesmo 
para além dos valores inicialmente previstos no orça-
mento. 

Os actos administrativos que directamente envol-
vem perda de receita fiscal devem ser fundamentados 
e publicados. 

As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de 
Dezembro deverão ser contabilizadas pelas correspon-
dentes rubricas do orçamento do ano em que a co-
brança se efectuar. 

Artigo 42° 

Realização de despesas 

Nenhuma despesa pode ser assumida, autorizada 
e paga sem que, para além de ser legal, se encontre su-
ficientemente discriminada no orçamento, tenha cabi-
mento no correspondente crédito orçamental e obedeça 
ao princípio da utilização por duodécimo, salvas, nesta 
última matéria, as excepções previstas na lei. 

Excluem-se do regime duodecimal as despesas de 
investimentos. 

As dotações orçamentais constituem o limite 
máximo a ti!izar na realização das despesas, tendo 
em conta as Aterações orçamentais que forem efectua-
das ao abrigo do artigo 44°. 

As despesas a realizar com compensação em recei-
tas legalmente consignadas poderão ser autorizadas 
até à concorrência das importâncias cobradas. 

Artigo 43° 

Administração orçamental e contabilidade pública 

A aplicação das dotações orçamentais e o funciona-
mento da administração orçamental obedecem às nor-
mas de contabilidade pública. 

A vigência e a execução do orçamento obedecem ao 
regime do ano económico. 
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Secção II 

Artigo 44° 

Alterações orçamentais 

Para ocorrer a despesas inadiáveis, não previstas 
ou insuficientemente dotadas, poderão ser abertos cré-
ditos especiais e efectuadas transferências de verbas. 

O aumento global da despesa orçada dá sempre lu-
gar a abertura de créditos especiais, salvo os casos re-
feridos no número seguinte. 

A transferência de verba não pode implicar au-
mento global da despesa orçamenta!, salvo tratando-se 
da aplicação de acréscimos de receitas consignadas por 
lei, inicialmente previstas, de empréstimos ou ainda de 
obrigação do pagamento dos créditos especialmente 
previstos na lei. 

A abertura de créditos especiais e a transferência 
de verbas são da competência da Assembleia Munici-

al e da Câmara Municipal, respectivamente. 

As propostas de abertura de créditos especiais e 
de transferência de verba não poderão contrariar os 
princípios orçamentais definidos na lei. 

CAPÍTULO VII 

Fiscalização e responsabilidade orçamenta! 

Secção 1 

Artigo 451  

Fiscalização orçamental 

A fiscalização administrativa e financeira da exe-
cução orçamental compete, além da própria Câmara 
Municipal, à Assembleia Municipal e órgãos de inspec-
ção e de controlo administrativo do Estado com compe-
tências na matéria estabelecidas por lei, devendo ser 
efectuada nos termos da legislação aplicável. 

A Câmara Municipal deve estabelecer e executar 
dispositivos permanentes de acompanhamento, avalia-
ção e fiscalização orçamental e financeira pelo menos 
trimestralmente. 

Para efeitos do disposto no número anterior, po-
derá a Câmara Municipal recorrer a serviços externos 
especializados através de contrato. 

A Assembleia Municipal poderá deliberar o esta-
belecimento de dispositivos, pontuais e permanentes 
de fiscalização que permitam o exercício adequado da 
sua competência, devendo a Câmara Municipal facul-
tar os meios e informações necessários aos objectivos a 
atingir, de acordo com o que for definido pela Assem-
bleia Municipal. 

A Assembleia Municipal e a Câmara Municipal 
deverão estabelecer dispositivos pontuais ou perma-
nentes de acompanhamento das actividades dos servi-
ços municipais autónomos. 

A fiscalização jurisdicional da execução orçamen-
tal compete ao Tribunal de Contas e é efectuada nos 
termos da legisfação aplicável. 

Artigo 46° 

Tutela inspectiva 

1. A tutela inspectiva do Governo sobre os municí-
pios, em tudo o que se refere à gestão patrimonial e fi-
nanceira, tem por objecto a verificação do cumprimento 
da lei no que se refere às seguintes matérias: 

Plano de actividades; 

Orçamento e sua execução; 

C) Contabilidade; 

Criação, liquidação e cobrança de receitas; 

Endividamento; 

Gestão patrimonial; 

Obrigações fiscais; 

2. O Governo exercerá a tutela referida no n°1 atra-
vés da Inspecção- Geral das Finanças e em articulação 
com os serviços competentes do departamento governa-
mental que tutela os municípios. 

3. A inspecção a que se refere o n°2 será realizada or-
dinariamente uma vez por ano e extraordinariamente 
sempre que se justificar. 

Secção II 

Artigo 47° 

Responsabilidade pela execução orçamental 

Os titulares dos órgãos municipais a quem, por de-
ver do seu cargo, incumba dar cumprimento as normas 
de execução orçamental e conscientemente as violem, 
contraindo encargos não permitidos por lei autorizando 
pagamentos sem visto do Tribunal de Contas legal-
mente exigido, autorizando ou promovendo operações 
de tesouraria ou alterações orçamentais proibidas por 
lei, respondem política, civil e criminalmente nos ter-
mos da legislação referida no n°1 do artigo 22° da Lei 
n° 86/IV/96, de 29 de Novembro. 

Artigo 48° 

Funcionários e agentes municipais 

Os funcionários e agentes municipais são responsá-
veis civil, criminal e disciplinarmente pelas suas ac-
ções e omissões de que resulte violação das normas de 
execução orçamental nos termos do artigo 265° da 
Constituição e da legislação aplicável. 

Artigo 49° 

Utilizações indevidas das dotações 

1. A utilização indevida das dotações, por parte dos 
titulares dos órgãos municipais, quando não possa ser 
relevada em virtude das circunstâncias especiais em 
que tenha ocorrido é punida com coima até 100.000$00 
graduada segundo a gravidade da falta, podendo os 
responsáveis ser obrigados a restituição das importân-
cias indevidamente despendidas. 
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Os titulares referidos no número anterior são ape-
nas responsáveis pela utilização indevida das dotações 
se tiverem excedido os limites das suas funções ou se, 
no desempenho destas tiverem procedido com dolo. 

A violação do disposto no nQ 1 do artigo 42Q não po-
derá ser relevada salvo em circunstâncias excepcio-
nais, que deverão ser invocadas pelos responsáveis e 
constar detalhadamente do acórdão do Tribunal de 
Contas. 

A efectivação das responsabilidades a que se re-
fere o nel  do presente artigo compete ao Tribunal de 
Contas. 

O Ministério Público intentará as acções necessá-
rias para fazer entregar no cofre do município as quan-
tias pelas quais os titulares dos órgãos autárquicos ou 
seus agentes tenham sido julgados responsáveis. 

Secção III 

Conta de Gerência 

Artigo 50° 

Resultado da execução orçamental 

O resultado da execução orçamental consta da ba-
lancetes trimestrais e da conta de gerência. 

Se no decorrer do ano financeiro se verificar a 
substituição total da Câmara Municipal, deverão ser 
organizadas separadamente contas de gerência relati-
vas ao período decorrido até a sua substituição sem 
prejuízo da conta de gerência anual, e devendo o encer-
ramento das contas reportar-se nesta hipótese, à data 
em que se processa a substituição. 

O Presidente da Câmara Municipal deve enviar 
regularmente à Assembleia Municipal os balancetes 
trimestrais relativos à execução orçamental elabora-
dos pelos serviços competentes. 

Artigo 51° 

Âmbito da conta de gerência 

A conta de gerência abrange as contas de todos os 
serviços municipais que não tenham natureza, forma 
e designação de empresa municipal. 

Artigo 52° 

Princípios fundamentais 

A conta de gerência deve ter uma estrutura idên-
tica à do orçamento municipal, sendo elaborado pela 
Câmara Municipal com clareza, exactidão e simplici-
dade, de modo a possibilitar a sua análise económica e 
financeira. 

A conta pode ser apresentada também sob forma 
consolidada. 

Artigo 53° 

Estrutura da conta de gerência 

A conta de gerência compreende: 

a) O relatório do Presidente da Câmara Munici-
pal sobre os resultados da execução orçamen-
tal; 

Os mapas referentes à execução orçamental 
das receitas e despesas; 

Os mapas relativos à situação tesouraria 

Os mapas relativos à situação patrimonial; 

A aplicação do produto de empréstimos; 

A situação da dívida pública municipal; 

Os mapas de origem e de aplicação de fundos 
originados das receitas consignadas por lei e 
o destino dado a eventuais saldos; 

Os mapas de contabilização dos subsídios e 
comparticipações recebidos do Estado para 
os fins previstos no artigo 13° da presente lei 
e as respectivas aplicações de fundos. 

Artigo 540 

Anexos informativos 

A Câmara Municipal deve remeter à Assembleia 
Municipal com o relatório e os mapas a que se refere 
artigo anterior todos os elementos necessários à justifi-
cação da conta apresentada. 

Artigo 550 

Elaboração, apresentação, apreciação e aprovação 

A conta de gerência é elaborada pelo competente 
serviço municipal sob a responsabilidade do Presidente 
da Câmara, que a submeterá à Câmara Municipal 
para aprovação até o dia 1 de Março do ano seguinte a 
que respeitem. 

A Câmara Municipal aprovará e apresentará a 
conta de gerência até final do mês de Março do ano se-
guinte àquele a se referem. 

A Assembleia Municipal apreciará a conta de ge-
rência na sessão ordinária de Abril. 

A conta de gerência será submetida, independen-
temente da sua apreciação pela Assembleia Municipal 
a julgamento do Tribunal de Contas até ao final & 
Junho do ano seguinte àquele a que respeitarem. 

No caso previsto no n° 2 do artigo 5011, a respectiva 
conta de gerência será enviada ao Tribunal de Contas 
conjuntamente com a conta de gerência anual. 

Artigo 560  

Julgamento das contas 

O Tribunal de Contas julgará a conta de gerência 
dentro do prazo estipulado na lei e remetê-la-á com o 
seu acórdão à Assembleia Municipal, com cópia ao de-
partamento governamental que tutela os municípios. 

Capítulo VIII 

Operações de tesouraria 

Artigo 570 

Operações de tesouraria 

1. São operações de tesouraria os movimentos excep-
cionais de fundos efectuados nos cofres de tesouraria 
municipal que não se encontram sujeitos a disciplina 
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do orçamento municipal, bem como as restantes opera- CAPITULO IX 
ções escriturais com eles relacionados. 

Colaboração entre a Administração 
2. As operações de tesouraria são passivas e activas, Central e os Municípios 

correspondendo as activas à entrada de fundos nos co- 
fres de tesouraria municipal e as passivas à saída de Artigo 62° 

fundos daquele cofre. 
Apoio técnico 

Artigo 58° 

Finalidades 

As operações de tesouraria poderão ter como finali-
dades: 

Antecipar receitas que o município espera co-
brar durante o ano económico e que se en-
contrem devidamente previstas, assegu-
rando a gestão da tesouraria de modo a 
permitir justificadamente a satisfação dos 
encargos orçamentais; 

Colocar junto de instituições, designadamente 
do sistema bancário ou afins, eventuais dis-
ponibilidade de tesouraria; 

Assegurar gestão de fundos a cargo da tesoura-
ria municipal. 

Artigo 59° 

Regularização orçamental 

1. As operações de tesouraria referidas na alínea a) 
do artigo anterior deverão ser regularizadas no ano 
económico em que tiveram lugar, por via orçamental. 

2. A regularização, no caso de operações activas, far-
se-á por conta das dotações orçamentais. 

3. Exceptuam-se do disposto no nQ 1 do presente ar-
tigo: 

O produto de empréstimo que não tenha sido 
utilizado para cobertura das necessidades de 
financiamento decorrente da execução orça-
mental; 

Outras situações devidamente justificadas que 
tenham consagração na lei. 

4. Os saldos das contas de operações de tesourarias 
referidos nas alíneas b) e c) do artigo anterior podem 
transitar para os anos seguintes, não devendo ser ul-
trapassado, caso houver saldos activos, o limite a fixar 
anualmente na deliberação que aprovar o orçamento 
pela Assembleia Municipal. 

Artigo 60° 

Ordens de pagamento 

As ordens de pagamento por operações de tesouraria 
só podem ser emitidas pelo Presidente da Câmara Mu-
nicipal. 

Artigo 61° 

Fiscalização 

As operações de tesouraria estão sujeitas a fiscaliza-
ção de Tribunal de Contas, dos órgãos de inspecção e 
de controlo administrativo do Estado. 

O Governo, através dos departamentos governamen-
tais que tutelam os municípios e das Finanças, promo-
verá as acções indispensáveis ao apoio técnico na exe-
cução das disposições constantes do presente diploma. 

Artigo 63° 

Acompanhamento das finanças locais 

Para efeitos de uma adequada definição das políticas 
globais de natureza económica e financeira, compete 
aos departamentos governamentais que tutelam os 
municípios e as Finanças, acompanhar a evolução da 
situação económico - financeira, dos municípios, em 
termos a definir por lei. 

Artigo 64° 

Informações de natureza estatística, orçamental e financeira 

1. O Presidente da Câmara Municipal deverá reme-
ter as seguintes informações de natureza estatística, 
orçamental e financeira às seguintes entidades: 

Aos membros do Governo responsável pela 
Descentralização e pelas Finanças e ao Pre-
sidente do Instituto Nacional de Estatística 
a conta de gerência e os respectivos mapas e 
anexos informativos previstos nos artigos 53Q 

e 54  da presente lei, até 31 de Maio do ano 
seguinte àquele a que respeita, independen-
temente da sua aprovação pela Assembleia 
Municipal; 

Ao Director Geral das Contribuições e Impos-
tos os mapas de contabilização das receitas 
fiscais liquidadas e cobradas  pelo município, 
em sede do imposto único sobre o Patrimó-
nio (IUP), até ao dia 10 do mês seguinte a 
que respeitam, de acordo com modelo a ser 
aprovado por Portaria do membro do Go-
verno responsável pelas Finanças. 

CAPITULO X 

Regime financeiro dos serviços 

Artigo 65° 

Concessão de Autonomia Financeira 

Por deliberação da Assembleia Municipal poderá 
ser atribuída aos serviços municipais autonomia finan-
ceira para actos de gestão corrente. 

Os serviços dotados de autonomia financeira pos-
suem orçamento e contabilidade privativos, com afecta-
ção de receitas próprias às despesas próprias, quer os 
respectivos movimentos se façam pelos seus cofres, 
quer se façam transitando pelos cofres municipais, 
competindo aos seus dirigentes autorizar a realização 
de despesas e o seu pagamento, podendo nesse âmbito, 
realizar actos definitivos e executórios. 
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A competência da Câmara Municipal ou a do Pre-
sidente da Câmara Municipal inclui sempre os neces-
sários poderes de direcção, supervisão e inspecção, bem 
como a prática dos actos que excedam a gestão cor-
rente. 

Para efeito deste diploma, actos de gestão corrente 
são todos aqueles que integra a actividade que os servi-
ços desenvolvem para a prossecução das suas atribui-
ções com excepção dos que envolvam opções fundamen-
tais de enquadramento da actividade dos serviços e 
designadamente, que se traduzem na aprovação dos 
planos de actividade e respectivos relatórios de execu-
ção ou na autorização para a realização de despesas 
cujo montante ou natureza ultrapassem a normal exe-
cução dos planos aprovados. 

Artigo 66' 

Conservação de autonomia financeira 

A autonomia financeira dos serviços municipais só 
poderá ser conservada se as suas receitas próprias 
atingirem um mínimo de dois terços das suas despesas 
totais. 

Para efeitos do número anterior, não são conside-
rados como receitas próprias as resultantes de transfe-
rências correntes e de capital do orçamento do municí-
pio ou do Orçamento do Estado ou de quaisquer 
pessoas colectivas públicas. 

Artigo 67' 

Cessação de autonomia financeira 

A não verificação dos requisitos previstos no nQ 1 
do artigo anterior durante dois anos consecutivos de-
terminará a cessação do respectivo regime financeiro e 
a aplicação do regime geral da autonomia administra-
tiva. 

A constatação da situação prevista no número an-
terior será feita com base no exercício dos anos anterio-
res e a cessação do regime de autonomia administra-
tiva e financeira será efectivada mediante deliberação 
da Assembleia Municipal, produzindo os seus efeitos a 
partir do início do ano económico seguinte ao da publi-
cação. 

Artigo 68' 

Controlo de gestão orçamentai dos serviços dotados 
de autonomia financeira 

Sobre os serviços municipais dotados de autono-
mia financeira, será efectuado um controlo sistemático 
sucessivo da gestão orçamental, o qual incluirá a fisca-
lização da conformidade legal e regularidade finan-
ceira das despesas efectuadas, abrangendo ainda a 
análise da sua eficiência e eficácia. 

O controlo referido no número anterior será feito 
com base nos mapas justificativos e na documentação 
de despesas remetidos e poderá envolver uma verifica-
ção directa da contabilidade dos próprios serviços. 

Será ainda assegurado o julgamento das contas 
pelo Tribunal de Contas. 

CAPÍTULO XI 

Contabilidade municipal 

Artigo 69' 

Contabilidade municipal 

O regime relativo à contabilidade dos Municípios é 
o da contabilidade pública. 

O modelo de contabilidade dos Municípios deve 
constituir um instrumento de gestão pública econó-
mico- financeira e permitir a apreciação e o julgamento 
das contas pelo Tribunal de Contas, nos termos da lei. 

Artigo 70' 

Plano de contas 

Com a aprovação do Plano de Contas do Estado e 
da Lei de Bases da Contabilidade Pública, a contabili-
dade municipal em vigor será ajustada às novas regraF 
e procedimentos que vierem a ser consagradas nessa.. 
legislações. 

Capítulo XII 

Disposições transitórias 

Artigo 71' 

Liquidação e cobrança de impostos municipais 

Durante o ano de 1999, a liquidação e a cobrança 
dos impostos municipais serão asseguradas pelas Re-
partições de Finanças, relativamente aos municípios 
cuja transferência de competências não tenham sido 
efectuada. 

Até 31 de Dezembro de 1999, o Governo procederá 
à transferência de competências na liquidação, co-
brança e gestão dos impostos municipais para todos os 
municípios. 

Até à aprovação das normas de liquidação e co-
brança dos impostos municipais, vigorará o disposto no 
Código Geral Tributário e no Código de Processo Tribu-
tário. 

Artigo 72' 

Benefícios fiscais 

O disposto no artigo 17 da presente lei não se aplica 
aos benefícios concedidos no Orçamento do Estado 
para 1998. 

Artigo 73' 

Execuções fiscais municipais 

A competência prevista no nQ 1 do artigo 18 
quanto à cobrança coerciva dos impostos municipais só 
poderá ser exercida a partir do momento em que se 
efectivar a transferência de competências na liquida-
ção, cobrança e gestão dos impostos municipais aos 
municípios. 
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CAPÍTULO XIII 

Artigo 74' 

Revogações 

São revogados o Decreto-Lei flQ  101-0/90 e todas as 
disposições que contrariem a presente Lei. 

Artigo 75' 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 
1999. 

Aprovada em 29 de Outubro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
José Maria Pereira Neves. 

Promulgada em 3 de Dezembro de 1998 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 3 de Dezembro de 1998 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
José Maria Pereira Neves. 

Lei n° 77 /V/98 

de 7 de Dezembro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional de-
creta, nos termos da alínea b) do artigo 186 da Consti-
tuição, o seguinte: 

Artigo 1' 

São amnistiados, desde que tenham sido cometidos 
até 31 de Dezembro de 1996: 

Os crimes previstos nos artigos 166°, 411° e 
414° do Código Penal, salvo quando sejam 
imputados factos criminosos às autoridades 
visadas; 

Os crimes de injúria e de difamação com moti-
vação política. 

Artigo 2" 

A presente amnistia não prejudica o direito de acção 
civil pelos danos morais causados pelos crimes amnis-
tiados, beneficiando os ofendidos de isenção de prepa-
ros e custas nas acções de indemnização que intentem 
para serem ressarcidos por tais danos. 

Artigo 3' 

A presente amnistia não tem efeito retroactivo 
quanto aos direitos legitimamente adquiridos por ter-
ceiros, nem quanto às indemnizações arbitradas por 
sentença transitada em julgado a favor de 'fendidos 
pelos crimes amnistiados. 

Artigo 4' 

A presente lei entra imediatamente em vigor 

Aprovada em 29 de Outubro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
José Maria Pereira Neves 

Promulgada em 19 de Novembro de 1998 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO 

Assinada em 20 de Novembro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
José Maria Pereira Neves. 

Lei n° 78 /V198 

de 7 de Dezembro 

Por mandato do povo a Assembleia Nacional decreta, 
nos termos da alínea b) do artigo 186° da Constituição, 
o seguinte: 

Artigo 12 

Objecto 

A presente Lei define os princípios e as regras refe-
rentes ao Orçamento do Estado, os procedimentos para 
a sua elaboração, discussão, aprovação, execução, alte-
ração e fiscalização e a responsabilidade orçamental, 
bem como as regras relativas à Conta Geral do Estado. 

Capítulo 1 

Princípios e regras orçamentais 

Artigo 2' 

Anualidade 

O Orçamento do Estado é anual, sem prejuízo da 
possibilidade de nele serem integrados programas e 
projectos que implicam encargos plurianuais. 

O ano económico coincide com o ano civil. 

Artigo 3' 

Unidade e universalidade 

1. O Orçamento do Estado é unitário e compreende 
todas as receitas e despesas da Administração Central, 
independentemente da sua natureza, origem e fonte de 
financiamento, bem como o orçamento da Segurança 
Social. 

2. Em decorrência do disposto no número anterior, o 
Orçamento do Estado engloba: 

O orçamento dos serviços simples da Adminis-
tração Pública e os encargos gerais da nação; 

O orçamento dos serviços e fundos autónomos; 

O orçamento da Segurança Social. 

3. Integram os encargos gerais da nação os orçamen-
tos da Presidência da República, da Assembleia Nacio-
nal, da Chefia do Governo, do Supremo Tribunal da 
Justiça, da Procuradoria Geral da República e do Tri-
bunal de Contas. 

4. Para efeitos da presente Lei, integram o orça-
mento dos serviços e fundos autónomos, os serviços e 
fundos com autonomia financeira, os institutos públi-
cos e quaisquer outros organismos públicos com auto-
nomia financeira e que não tenham natureza, forma e 
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designação de empresa pública, excluindo as entidades 
com autonomia financeira classificadas em "encargos 
gerais da nação"; 

Os orçamentos dos organismos previstos nas alí-
neas a) e b) do n° 2 do presente artigo, compõem o or-
çamento da Administração Central. 

Os orçamentos dos organismos e entidades previs-
tos no n° 2 do presente artigo e das autarquias locais, 
compõem o orçamento do Sector Público Administra-
tivo. 

Sem prejuízo do disposto no artigo 5°, os orçamen-
tos das autarquias locais e das empresas públicas são 
independentes na sua ehboração, aprovação e execu-
ção do Orçamento do Estado. 

Artigo 4° 

Unicidade de caixa 

1. Integram a tesouraria do Estado: 

Todas as receitas tributárias e não tributárias 
geradas por quaisquer organismos e entida-
des públicos que não tenham a natureza, 
forma e designação de empresa pública; 

Todas as receitas de origem externa (donati-
vos, empréstimos e outras transferências) 
destinadas ao Estado de Cabo Verde para fi-
nanciamento de programas ou projectos de 
investimentos públicos e despesas decorren-
tes da aplicação desses recursos. 

2. O Banco de Cabo Verde como Caixa do Tesouro 
centraliza a posição consolidada da tesouraria do Es-
tado, através de operações sobre a conta corrente do 
Tesouro e contas especiais, abertas junto do Banco 
Central. 

3. O Governo definirá através de legislação especí-
fica as normas e os procedimentos relacionados com a 
gestão do sistema de pagamentos e recebimentos dos 
organismos que gerem os recursos do Estado, sejam 
eles de origem interna ou externa. 

Todas as receitas são inscritas no Orçamento do 
Estado pela importância integral em que foram avalia-
das, sem dedução alguma para encargos de cobrança 
ou de qualquer outra natureza. 

Todas as despesas são inscritas no Orçamento 
pela sua importância integral, sem dedução de qual-
quer espécie. 

Na elaboração do Orçamento do Estado dev - 

obedecer-se rigorosamente os princípios da transparên-
cia e da integralidade na dotação das receitas e despe-
sas. 

Artigo 8° 

Não consignação 

No Orçamento do Estado não pode afectar-se o 
produto de quaisquer receitas à cobertura de despesas 
específicas. 

Exceptuam-se do disposto no rúmero anterior os 
casos em que, por virtude de autonomia financeira ou 
de outra razão especial, a lei determine expressamente 
a afectação de certas receitas a determinadas despe-
sas. 

As receitas consignadas só poderão ser utilizadas 
para a liquidação e pagamento das despesas na me-
dida das disponibilidades existentes e proporcionadas 
pela cobrança efectiva das receitas, confirmada pela 
sua entrada na Caixa do Tesouro. 

As receitas consignadas deverão constar de um 
mapa informativo, com a indicação das respectivas 
contrapartidas em despesas, sejam elas de funciona-
mento ou de investimentos. 

As despesas resultantes da consignação de recei-
tas deverão ser orçamentadas nos respectivos mapas a 
que se refere o artigo 18° da presente lei, assim como 
as receitas que as dão origem. 

Artigo 7° 

Orçamento bruto 

Artigo 9° 
Artigo 5° 

Consolidação Orçamenta! 

Em obediência ao princípio da consolidação orçamen-
tal do Sector Público Administrativo, o Orçamento do 
Estado deverá integrar como elemento informativo, o 
orçamento consolidado das autarquias locais 

Artigo 6° 

Equilíbrio 

O Orçamento do Estado deve prever os recursos 
necessários para cobrir todas as despesas. 

O déficit do Orçamento do Estado financiado com 
recursos internos não poderá exceder 3% do Produto 
Interno Bruto (PIB). 

A dívida pública, interna e externa, de curto e mé-
dio prazo, não poderá exceder 60% do PIB. 

Especificação 

O Orçamento do Estado deve especificar clara-
mente as receitas nele previstas e as despesas nele 
fixadas. 

Será inscrita no orçamento do Ministério das Fi-
nanças uma dotação provisional destinada a fazer face 
a despesas não previstas e inadiáveis. 

O Governo regulamentará o regime de utilização 
da dotação provisional e a sua forma de contabilização. 

São nulos os créditos orçamentais que possibilitem 
a existência de dotações para utilização confidencial ou 
para fundos secretos, sem prejuízo dos regimes espe-
ciais legalmente previstos de utilização de verbas que 
excepcionalmente se justifiquem por razões ponderosas 
de interesse público, designadamente segurança nacio- 
nal, aprovados pela Assembleia cip il ,  sob proposta 
do Governo. 
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Artigo lO 

Classificação das receitas e despesas 

A especificação das receitas rege-se por um código 
de classificação económica, o qual as agrupa em corren-
tes, de capital, créditos internos e externos e donativos. 

A especificação das despesas rege-se por códigos 
de classificação orgânica, funcional e económica mesmo 
no caso de o Orçamento ser estruturado, no todo ou em 
parte, por programas. 

A estrutura dos códigos de classificação referidos 
nos números anteriores é definida por decreto-lei. 

Capítulo II 

Elaboração, organização e estrutura 
do Orçamento do Estado 

políticas de despesa pública, da dívida pú-
blica e fiscal, até ao dia 31 de Março; 

e) Elaboração e consolidação pelo órgão compe-
tente do Ministério das Finanças responsá-
vel pela preparação do Orçamento do Es-
tado, das previsões preliminares das receitas 
e despesas de funcionamento, até ao dia 31 
de Março; 

j7 Apreciação e debate pelo Conselho de Ministros 
do documento preliminar de análise de 
conjuntura, das prioridades e metas para a 
política de investimentos, das políticas de 
despesa pública, dívida pública e fiscal, polí-
tica de gestão dos recursos humanos, das 
previsões preliminares das receitas, despe-
sas e equilíbrio orçamenta!, até ao dia 30 de 
Junho; 

g) Elaboração pelos departamentos governamen- 
Secção i tais responsáveis pelo Planeamento e pelas 

Finanças da nota de orientação metodológica 
Artigo li' e directrizes gerais para a elaboração do Or- 

çamento do Estado, até ao dia 15 de Julho; 
Elaboração da proposta de orçamento 

O Governo deve apresentar à Assembleia Nacio-
nal, uma proposta de Orçamento para o ano económico 
seguinte, de acordo com a data fixada no Regimento da 
Assembleia Nacional. 

O Orçamento do Estado pode ser apresentado sob 
a forma de Orçamento-Programa, englobando as recei-
tas e as despesas, o qual deverá reflectir as políticas, 
os objectivos, as metas e as actividades a serem desen-
volvidas de acordo com o Plano Nacional de Desenvol-
vimento. 

Sem prejuízo do disposto no n11  1 do artigo 2° da 
presente Lei, o Orçamento-Programa pode ser apresen-
tado sob a forma de orçamento plurianual, abrangendo 
o período de execução do Plano, não devendo em caso 
algum ultrapassar o período da legislatura em curso. 

São definidos as seguintes etapas e calendários 
para a preparação do Orçamento do Estado, a serem 
executados anualmente: 

Elaboração pelo departamento governamental 
responsável pelo Planeamento do documento 
preliminar de análise da conjuntura econó-
mica do país, objectivos e metas para o exer-
cício económico a que se refere o Orçamento 
do Estado, até ao dia 31 de Março; 

Elaboração pelo departamento governamental 
responsável pelo Planeamento do documento 
de orientações para a preparação do Pro-
grama Plurianual de Investimentos Públicos 
(PPIP), definindo as prioridades e as metas 
em termos da política de investimentos do 
Governo para o ano económico a que se re-
fere o Orçamento do Estado, até ao dia 31 de 
Março; 

Elaboração pelo departamento goven imental 
responsável pela Administração Pública do 
documento de política de gestão dos recursos 
humanos para o ano económico a que se re-
fere o Orçamento do Estado, até ao dia 31 de 
Março; 

Elaboração pelo departamento governamental 
responsável pelas Finanças do documento de 

li) Aprovação pelo Conselho de Ministros da nota 
de orientação metodológica e directrizes ge-
rais para a elaboração do Orçamento do Es-
tado, até ao dia 31 de Julho; 

i) Aprovação pelo Conselho de Ministros do Orça-
mento do Estado e respectivos anexos, até ao 
dia 15 de Setembro. 

Os serviços e fundos autónomos e os serviços com 
orçamento privativo que integram os encargos gerais 
da nação, deverão remeter as suas propostas prelimi-
nares de orçamento (de receitas e despesas) ao depar-
tamento do Ministério das Finanças responsável pela 
preparação do Orçamento do Estado, até ao dia 31 de 
Maio de cada ano. 

O Instituto Nacional de Previdência Social deverá 
remeter aos departamentos governamentais responsá-
veis pelo Planeamento e pelas Finanças, o orçamento 
preliminar da segurança social, até ao dia 31 de Maio. 

Artigo l2 

Despesas obrigatórias 

As despesas obrigatórias derivadas da satisfação 
de compromissos assumidos contratualmente pelo Es-
tado, impostos por lei ou por consignação de receitas, 
devem ser integralmente dotadas e ter primazia face a 
outras despesas. 

Consideram-se despesas obrigatórias, nomeada-
mente, os encargos fixos e permanentes com o pessoal 
que mantém vínculo contratual com o Estado, bem 
como os reformados e pensionistas, os contratos de em-
preitada e de fornecimento em curso, as despesas per-
manentes objecto de contratos, como sejam, as rendas 
de casa, os prémios de seguros, a segurança, vigilância 
e higiene e outras obrigações resultantes de contratos 
de prestação de serviços, o reembolso de empréstimos 
contraídos, as transferências correntes e de capital im-
postas por lei ou assumidas pelo Estado. 

Na preparação do Orçamento do Estado as- despe-
sas obrigatóriãs deverão ser devidamente identificadas 
e quantificadas servindo como o primeiro elemento 
para a determinação do equilíbrio orçamental e para a 
apuramento das necessidades de financiamento. 
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Artigo l3 

Despesas com o pessoal 

1. Pelo seu peso relativo no Orçamento do Estado, as 
despesas com o pessoal deverão ter uma relevância es-
pecial no processo de preparação e elaboração do Orça-
mento do Estado, nomeadamente através da observân-
cia dos seguintes princípios: 

A elaboração do orçamento de despesas com o 
pessoal (vencimentos, salários, pensões e 
abonos fixos) deve ser feita partindo das lis-
tas nominais dos efectivos existentes, in-
cluindo os reformados e pensionistas, à data 
da produção da primeira estimativa do orça-
mento prevista ia alínea e) do nQ 2 do artigo 
11 da presente lei, ajustados sistematica-
mente até à produção final da proposta do 
Orçamento do Estado, de acordo com as alte-
rações registadas; 

Os mapas de efectivos deverão indicar a situa-
ção funcional dos funcionários, agentes e ser-
vidores do Estado, destacando-se de acordo 
com a classificação económica, o pessoal do 
quadro especial, o pessoal dos quadros apro-
vados por lei, o pessoal contratado, de acordo 
com a natureza dos contratos e o pessoal re-
formado e pensionista, de acordo com a natu-
reza das pensões; 

2. Do orçamento de despesas com o pessoal deverão 
constar: 

Os mapas dos efectivos elaborados de acordo 
com o previsto nas alíneas a) e b) do número 
anterior e com os modelos a serem aprovados 
por portaria conjunta dos membros do go-
verno responsáveis pelas Finanças e pela 
Administração Pública; 

Os mapas das previsões de acréscimos de des-
pesas com o pessoal, incluindo as relativas à 
segurança social do regime contributivo e 
não contributivo, para o exercício económico 
a que se refere o Orçamento do Estado; 

e) A previsão de actualização salarial dos funcio-
nários e das pensões para o exercício econó-
mico a que se refere o Orçamento do Estado. 

3. A dotação orçamental para a cobertura de despe-
sas resultantes das situações previstas nas alíneas b) e 
c) do número anterior, é inscrita no Orçamento do Es-
tado, como encargos provisionais com o pessoal. 

Secção II 

Artigo 14 

Estrutura e organização do Programa 
Plurianual de Investimentos Públicos (PPIP) 

O orçamento de investimentos é apresentado sob a 
forma de programas e sub-programas, para o exercício 
económico a que se refere o Orçamento do Estado e 
para os anos seguintes correspondentes ao período de 
execução do PND, não devendo ultrapassar em caso al-
gum o período da legislatura em curso. 

O PPIP é elaborado de harmonia com as Grandes 
Opções do Plano e o Plano Nacional de Desenvolvi-
mento (PND). 

O orçamento deve apresentar fichas de programa 
e sub-programa que integram oPPIP. 

As fichas devem conter de forma resumida e clara 
os seguintes elementos: 

a) Descrição sumária, objectivos, metas, princi-
pais políticas e medidas e a estrutura de ges-
tão de cada programa e o respectivo orça-
mento plurianual; 

1,) Objectivos, metas, principais políticas e medi-
das, indicadores de resultados de cada sub-
programa e respectivo orçamento plUrianu?1. 

A Lei de Bases do Planeamento regulamentará o 
processo de preparação, execução e avaliação do PPIP. 

Artigo 15 

Projectos 

L A execução do PPIP é feita através da realização 
de projectos. 

Os projectos deverão estar enquadrados nos pro-
gramas e sub-programas do PND e deverão conter to-
dos os elementos que permitam a sua validação para fi-
nanciamento e avaliação da sua éxecução, 
nomeadamente a coerência com as políticas, objectivos 
e metas dos programas e sub-programas em que se in-
tegram, os custos directos e recorrentes, a programa-
ção física e financeira das actividades a desenvolver e 
os indicadores de resultados. 

Cada projecto deverá indicar obrigatoriamente as 
fontes de financiamento e todas as informações rele-
vantes para um adequado enquadramento, classifica-
ção e execução orçamental e financeira das despesas, 
nos termos a regulamentar pelo Governo. 

Secção III 

Artigo 16 

Conteúdo da proposta de orçamento 

A proposta do orçamento deve conter o articulado da 
respectiva proposta de lei e os mapas orçamentais, in-
cluindo as fichas de programa do PPIP e ser acompan-
hada de anexos informativos. 

Artigo 17 

Conteúdo do articulado da proposta de lei 

O articulado da proposta de 1e1 deve conter: 

As condições de aprovação dos mapas orçamentais 
e as normas necessárias para orientar a execução orça-
mental. 

A indicação das fontes de financiamento que 
acresçam as receitas efectivas, bem como a indicação 
do destino a dar aos fundos resultantes de eventual ex-
cedente. 

O montante e as condições gerais de recurso ao 
crédito público, interno e externo. 

A indicação do limite dos avales a conceder pelo 
Governo durante o exercício orçamental. 

O montante de empréstimos a 'rpccder e de ou-
tras operações activas a realizar pelo Estado e pela Se- 
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gurança Social, incluindo os serviços e fundos autóno- n) Mapa XIV - Orçamento da Segurança Social; mos desde que não sejam de dívida flutuante. 
Mapa XV - Despesas de funcionamento do Es- 

6. Todas as outras medidas que se revelem indispen- tado por unidade orgânica, especificadas se- sáveis à correcta gestão orçamental do Estado para o gundo uma classificação económica. 
ano económico a que o Orçamento se destina. - 

Mapa XVI - Resumo das operações fiscais do 
Artigo l8 Governo Central, especificando os saldos e a 

natureza do seu financiamento. 
Estrutura dos mapas orçamentais 

Artigo 190  
1. Os mapas orçamentais a que se refere o artigo 16° 

da presente lei são os seguintes: Anexos informativos 

Mapa 1 - Receitas correntes e de capital do Es- • 1. O Governo apresentará à Assembleia Nacional, 
tado, excluindo os impostos locais, segundo com a proposta de orçamento, os elementos necessários 
uma classificação económica, especificada a justificação da política macro-económica para o pe- 
por capítulos, grupos e artigos; ríodo vigente do orçamento apresentado e, designada- 

mente, os seguintes relatórios e elementos: 
Mapa II - Despesas de funcionamento do Es- 

tado, especificadas segundo uma classifica- a) Diagnóstico da conjuntura económica, especifi- ção económica e orgânica; cação da política macro-económica a ser exe- 
cutada, bem como os efeitos sobre as princi- e) Mapa III - Despesas funcionamento e de in- pais variáveis e indicadores macro- vestimentos do Estado, especificadas se- económicos para o exercício económico a que gundo uma classificação funcional; se refere o Orçamento do Estado; 

d) Mapa IV - Receitas globais dos serviços e fun-
dos autónomos, segundo uma classificação 
orgânica e económica; 

b) Prioridades e metas principais da política de 
investimentos; 

e) Política de gestão dos recursos humanos; e) Mapa V - Despesas globais dos serviços e fun-
dos autónomos, especificadas segundo uma 
classificação económica e orgânica; 

/9 Mapa VI - Despesas globais dos serviços e fun-
dos autónomos, especificadas segundo uma 
classificação funcional; 

g) Mapa VII - Orçamento consolidado das recei-
tas correntes e de capital e das despesas de 
funcionamento da Administração Central, 
segundo uma classificação económica; 

Ii) Mapa VIII - Orçamento consolidado das recei-
tas correntes e de capital e das despesas de 
funcionamento da Administração Central, 
segundo uma classificação orgânica; 

Mapa IX - Orçamento consolidado das despe-
sas da Administração Central, segundo uma 
classificação funcional; 

Mapa X - Programa Plurianual de Investimen-
tos Públicos, estruturado por programas e 
sub-programas; 

Mapa XI - Finanças Locais - Fundo de Equilí-
brio Financeiro especificando a sua distribui-
ção pelos municípios, nos termos da Lei das 
Finanças Locais e dos critérios de distribui-
çãõ aprovados anualmente pela Lei do Orça-
mento do Estado; 

1) Mapa XII - Finanças Locais - Impostos Locais, 
especificando as receitas prevista._ da co-
brança dos impostos locais, segundo uma 
classificação económica; 

m) Mapa XIII - Finanças Locais - Transferên-
cias, especificando as transferências corren-
tes e de capital a efectuar pelo Estado aos 
municípios no âmbito do Orçamento do Es-
tado; 

Ir 

Evolução dos últimos três anos, do stock da dí-
vida pública, interna e externa, e a sua es-
trutura e composição, indicando a sua varia-
ção líquida e as previsões para o exercício 
económico a que respeita o Orçamento do Es-
tado; 

Operações de tesouraria e contas do Tesouro, 
com o apuramento dos respectivos saldos; 

/9 A relação dos avales e garantias concedidas 
pelo Estado, nos termos da lei; 

Mapas de evolução da execução das receitas e 
despesas do Estado dos últimos três anos, e 
análise comparativa relativamente às previ-
sões para o exercício económico a que res-
peita o Orçamento do Estado; 

Receitas consignadas, com a indicação das res-
pectivas contrapartidas em despesas de fun-
cionamento e de investimentos; 

Mapas dos efectivos, das previsões de acrésci-
mos de despesas com o pessoal e orçamento 
de encargos provisionais com o pessoal, pre-
vistos nas alíneas a) e b) do n° 2 e no n° 3 do 
artigo 13° da presente Lei; 

Situação financeira de todos os serviços e fun-
dos autónomos; 

Benefícios fiscais e estimativa da receita ces-
sante. 

2. Além disso, devem também ser remetidos os se-
guintes relatórios: 

Formas de financiamento do eventual défice 
orçamental efectivo e das amortizações; 

Situação financeira da Segurança social; 
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Receitas e despesas das autarquias locais; 

Orçamento consolidado do Sector Público Ad-
ministrativo; 

Justificação económica e social dos beneficios 
fiscais; - 

/7 Justificação das previsões das receitas fiscais 
com discriminação da situação dos principais 
impostos. 

Secção W 

Artigo 200 

Discussão e votação do orçamento 

A Assembleia Nacional deve votar o Orçamento do 
Estado até 15 de Dezembro e adoptar as medidas ne-
cessárias para a sua publicação até 20 de Dezembro. 

O Orçamento do Estado é aprovado e publicado 
no Boletim Oficial com todos os elementos previstos 
nps artigos 17°, 181  e 191  desta lei. 

Artigo 210 

CAPÍTULO III 

Execução do orçamento e alterações orçamentais 

Secção V 

Artigo 220 

Execução orçamenta! 

O Governo deve tomar as medidas necessárias 
para que o Orçamento do Estado possa começar a ser 
executado no início do ano económico a que se destina, 
devendo no exercício do poder de execução orçaiueiia1, 
aprovar os decretos-leis contendo as disposições neces-
sárias a tal execução sem prejuízo da imediata aplica-
ção das normas da lei do orçamento que sejari directa-
mente exequíveis e tendo sempre em conta o princípio 
da mais racional utilização possível das dotações apro-
vadas e o princípio da melhor gestão da tesouraria. 

O Governo deverá aprovar e publicar o decreto-lei 
de execução orçamental de cada exercício económico, 
até ao dia 31 de Dezembro do ano anterior a que res-
peita a vigência do Orçamento do Estado. 

Artigo 230 
Atraso na votação ou aprovação da proposta de orçamento 

Quando ocorrerem as situações previstas no n° 2 
do artigo 98° da Constituição, manter-se-á em vigor o 
orçamento do ano anterior , incluindo o articulado e os 
mapas orçamentais, com as alterações que nele ten-
ham sido introduzidas ao longo da sua efectiva execu-
ção. 

A manutenção da vigência do orçamento do ano 
anterior abrange a autorização para a cobrança de to-
das as receitas nele previstas, bem como a prorrogação 
da autorização referente ao regime das receitas que se 
destinavam apenas a vigorar até ao final do referido 
ano. 

Durante o período que se mantiver em vigor o or-
çamento do ano anterior, a execução do orçamento das 
despesas deve obedecer ao princípio da utilização dos 
duodécimos das verbas fixadas nos mapas das despe-
sas. 

Durante o período transitório referido nos núme-
ros anteriores serão aplicáveis os princípios sobre alte-
rações orçamentais estabelecidos no artigo 26° da pre-
sente lei. 

Ocorrida a situação prevista na parte final do n° 2 
do artigo 981' da Constituição, o Governo deve apresen-
tar à Assembleia Nacional urna nova proposta de orça-
mento para o respectivo ano económico, no prazo de 60 
dias sobre a data da rejeição, quando a proposta ante-
rior tenha sido votada e recusada, sobre a data de 
posse do novo Governo, quando a não votação da pro-
posta anterior tenha resultado dg demissão do Go-
verno proponente, ou sobre o facto que tenha determi-
nado, nos restantes casos, a não votação parlamentar. 

O novo orçamento deve integrar a parte do orça-
mento anterior que tenha sido executada até a cessa-
ção do regime transitório estabelecido nos números an-
teriores. 

Efeitos do orçamento das receitas 

Nenhuma receita pode ser liquidada ou cobrada, 
mesmo que seja legal, se não tiver sido objecto de ins-
crição orçamental. 

A cobrança pode, todavia, ser efectuada mesmo 
para além do montante inscrito no orçamento. 

Os actos administrativos que directamente envol-
vam perda de receita fiscal, tributária ou não tributá-
ria, devem ser fundamentados e publicados. 

Artigo 240  

Disciplina e controlo orçamenta! 

As dotações orçamentais constituem o limite 
máximo a utilizar na realização das despesas, sem pre-
juízo das alterações orçamentais que forem efectuadas 
ao abrigo dos artigos 26° e 2711  da presente Lei. 

Exçeptua-se do disposto no número anterior, as 
despesas realizadas com o pagamento do serviço da dí-
vida pública, interna e externa, relativamente aos em-
préstimos contratados e em vigor à data da aprovação 
do Orçamento do Estado e cujos atrasos nos pagamen-
tos resultante de eventual insuficiência de dotação or-
çamental possam conduzir a custos suplementares a 
assumir pelo Estado. 

O mecanismo previsto no número anterior, desi-
gnado por créditos evolutivos, não deve ser utilizado 
porém para uma sub-avaliação das dotações orçamen-
tais inscritas na Lei do Orçamento do Estado. 

Nenhuma despesa pode ser efectuada sem que, 
além de ser legal, se encontre suficientemente discri-
minada no Orçamento do Estado, tenha cabimento no 
correspondente crédito orçamental 
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Nenhum compromisso que implique aumento de 
despesas públicas ou redução de receita fiscal será as-
sumido sem o acordo prévio e expresso do Ministro res-
ponsável pelas Finanças e devida cobertura orçamen-
tal. 

Todos os projectos de diplomas legais ou despa-
chos que impliquem aumento de despesas ou redução 
de receitas deverão incluir uma estimativa rigorosa 
das implicações orçamentais e financeiras, a curto e 
médio prazo e ser submetidas a parecer prévio do Mi-
nistro responsável pelas Finanças. 

Nenhum concurso ou contrato de empreitada rela-
tivo ao PPIP, será lançado ou celebrado sem o acordo 
prévio e expresso dos Ministros responsáveis pelo Pla-
neamento e pelas Finanças, sem o respectivo enqua-
dramento orçamental e cobertura financeira e sem o 
cumprimento das normas específicas previstas por lei 
quanto à execução das despesas.  

para o financiamento de programas e projec-
tos de investimentos e que à data da aprova-
ção do Orçamento do Estado não estavam 
efectivamente garantidos; 

) As alterações nos orçamentos dos serviços e 
fundos autónomos que não envolvam recurso 
ao crédito para além dos limites fixados na 
lei anual do orçamento; 

j9 A redução ou anulação, mediante decreto-lei, 
das dotações que careçam de justificação, 
desde que fiquem salvaguardadas as obriga-
ções do Estado. 

2. O Governo poderá suspender ou condicionar a exe-
cução das despesas orçamentais da administração cen-
tral, dos serviços e fundos autónomos, se a situação fi-
nanceira do país o justificar. 

3. As alterações previstas na alínea d) do n 1 do pre- 
Só serão executados projectos com financiamento sente artigo, deverão ser comunicadas à Assembleia Na-

garantido, não sendo permitido ao Tesouro proceder a cional no prazo de 60 dias a contar da sua ocorrência. 
qualquer adiantamento por conta de eventuais atrasos 
na disponibilização de verbas externas, exceptuando os 4. As alterações previstas nas alíneas a), b) e c) do 
casos de utilização de descontos de haveres externos 1 do presente artigo, deverão ser publicadas por porta- 
junto das instituições de crédito, devidamente autori- ria do membro do Governo responsável pelas Finanças, ,/  
zadas pelo Ministro responsável pelas Finanças, no período máximo de 90 dias. 

Não é permitida a cabimentação e a liquidação de 5. As alterações previstas na alínea e) do flQ  1 do pre- 
despesas inscritas no orçamento de funcionamento sente artigo, deverão ser publicadas por portaria 
através da utilização de disponibilidades orçamentais conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
previstas no orçamento de investimentos. Finanças e pela superintendência do serviço cujo orça- 

mento foi alterado, no período máximo de 90 dias. 
Artigo 25° 

Artigo 270 
Administração orçamental e contabilidade pública 

Orçamento rçctlficativo 
A aplicação das dotações orçamentais e o funcio-

namento da administração orçamental obedecem às 
normas de contabilidade pública. 

A vigência do Orçamento do Estado obedece ao re-
gime do ano económico. 

Secção VI 

Artigo 26° 

Alterações orçamentais 

1. São da competência do Governo as seguintes alte-
rações orçamentais: 

As transferências de dotações iflscritas a favor 
de serviços que, n» decorrer do ano transi-
tem de um ministéjio ou depertamento para 
outro ainda que ha3a alteração da designa-
ção do serviço ou do ministério; 

As inscrições ou reforços de verbas, com contra-
partida em dotação provisional inscrita no 
orçamento do Ministério das Finanças e 
para as finalidades previstas no n9  4 do ar-
tigo 91  da presente Lei; 

As inscrições ou reforços de verbas, com contra-
partida nos encargos provisionais com o pes-
soal previstos no n° 3 do artigo 13Q da pre-
sente Lei; 

d,) A inscrição de dotações orçamentais relativos a 
donativos e empréstimos externos que ve 
nham a ser disponibilizados ou utilizados 
durante o período de execução orçamenta! 

Salvo os casos previstos no artigo anterior, as alte-
rações ao Orçamento do Estado só poderão ser efectua-
das através de orçamento rectificativo, proposto pelo 
Governo e aprovado pela Assembleia Nacional. 

O orçamento rectificativo destina-se a modificar, 
em caso de necessidade de introdução de alterações 
que ultrapassam as competências do Governo previs-
tas no artigo anterior, o orçamento inicialmente apro-
vado. 

O orçamento rectificativo deverá conter imperati-
vamente, no que respeita às modificações introduzidas, 
a mesma estrutura de apresentação dos mapas orça-
mentais aprovados pelo Orçamento. 

CAPÍTULO W 

Fiscalização e responsabilidade orçamentais 

Secção VII 

Artigo 280  

Fiscalização orçamental 

A fiscalização administrativa da execução orça-
mental compete, além da própria entidade responsável 
pela gestão e execução, a entidades hierarquicamente 
superiores de tutela e a órgãos de inspecção e de 
controlo administrativo, devendo ser efectuada nos ter-
mos da legislação aplicável. 

A Inspecção Geral das Finanças procederá trimes-
tralmente à fiscalização administrativa da execução or-
çamental das receitas e das despesas previstas no Or- 
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çamento do Estado e sua adequação às normas e proce-
dimentos legais, produzindo os respectivos relatórios. 

3. A fiscalização jurisdicional da execução orçamen-
tal compete ao Tribunal de Contas e é efectuada nos 
termos da legislação aplicável. 

Artigo 29' 

Responsabilidade pela execução orçamental 

1. Os titulares de cargos políticos respondem polí-
tica, civil e criminalmente pelos actos e omissões que 
pratiquem no âmbito do exercício das suas funções de 
execução orçamental, nos termos da legislação aplicá-
vel, que tipificará a natureza e efeitos das infracções, 
conforme sejam ou não cometidas com dolo. 

2. Os funcionários e agentes do Estado e das demais 
entidades públicas são responsáveis civil, criminal e 
disciplinarmente pelas suas acções e omissões de que 
resulte violação das normas de execução orçamental, 
nos termos do artigo 265 da Constituição e da legisla-
ção aplicável. 

Artigo 32' 

Âmbito da Conta do Estado 

A Conta do Estado abrange as contas de todos os or-
ganismos da administração central que não tenham 
natureza, forma e designação de empresa pública e a 
conta da Segurança Social. 

Artigo 33' 

Princípios fundamentais 

A Conta do Estado deve ter uma estrutura idên-
tica a do Orçamento do Estado, sendo elaborada com 
clareza, exactidão e simplicidade, de modo a possibili-
tar a sua análise económica e financeira. 

A conta poderá ser apresentada também sob a 
forma consolidada. 

Artigo 34' 

Estrutura da Conta do Estado 
Artigo 30' 

Informações a prestar à Assembleia Nacional 

O Governo deve informar trimestrali- ;nte a As-
sembleia Nacional acerca do montante, comi es, enti-
dades financiadoras e utilização de todos os .mprésti-
mos contraídos, bem como acerca do montante, 
condições e entidades beneficiárias de empréstimos e 
outras operações activas concedidas pelo Governo. 

O Governo deve enviar regularmente à Assem-
bleia Nacional os balancetes trimestrais relativos à 
execução orçamental elaborados pelos serviços da 
Contabilidade Pública. 

./ Secção VIII 

Artigo 31' 
/ 

Contas públicas 

O resultado da execução orçamental consta das 
contas provisórias trimestrais e da Conta do Estado. 

O Governo deve publicar contas provisórias tri-
mestrais, 45 dias após o termo do mês a que se refe- 
rem. u 7 ) 

O Governo deve apresentar à Assembleia Nacio-
nal a Conta do Estado e a conta da Segurança Social 
de acordo com a data fixada na Constituição da Repú-
blica. 

Compete à Assembleia Nacional a remessa ao Tri-
bunal de Contas da Conta do Estado e da Segurança 
Social para parecer. 

A Assembleia Nacional aprecia e aprova a Conta 
do Estado, incluindo a da Segurança Social, prece-
dendo parecer do Tribunal de Contas, até 180 dias a 
contar da data referida no nQ 3. No caso de não aprova-
ção, determina, se a isso houver lugar, a efectivação da 
correspondente responsabilidade. 

O parecer do Tribunal de Contas será acompan-
hado das respostas dos serviços e organismos às ques-
tões que esse órgão lhe formular. 

A Conta do Estado compreende: 

1 - O relatório do Ministro das Finanças sobre os 
resultados da execução orçamental; 

II - A conta da Assembleia Nacional; 

III - O mapa da conta geral dos fluxos financeiros 
do Estado; 

IV - Os mapas referentes à execução orçamental, 
de acordo com a organização e estrutura pre- 
vista no artigo l8  da presente Lei. 

V - Os mapas relativos à Situação de Tesouraria: 

Fundos saídos para pagamento das despesas pú-
blicas orçamentais 

Reposições abatidas nos pagamentos por ministé-
rios 

Conta Geral de operações de tesouraria e transfe-
rência de fundos 

Conta Geral, por cofres, de todo o movimento de 
receita e despesa e respectivos saldos existentes no iní-
cio e final do ano. 

VI - Os mapas relativos a situação Patrimonial: 

Aplicação do produto de empréstimo 

Movimento da Dívida pública 

Balanço da Segurança Social 

Artigo 35' 

Apresentação por programas 

As contas referentes as despesas do Estado e dos ser-
viços e fundos autónomos serão apresentadas por pro-
gramas quando se verificar a situação prevista no n1  2 
do artigo UI da presente lei. 
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Artigo 36' Artigo 1' 

Anexos informativos (Objecto) 

O Governo deve remeter à Assembleia Nacional com A presente lei cria o Imposto Único sobre o Patrimó- 
o relatório e os mapas a que se refere o artigo 34% nio (JUP) que se gere pelos princípios e normas previs- 
dos os elementos necessários a justificação da conta tos nsta lei e pelo respectivo regulamento. 
apresentada e, designadamente, os seguintes mapas: 

Artigo 2' 
Despesas com investimentos do PPIP; 

(JUP- imposto Único sobre o Património) 
Despesas excepcionais; 

Relação nominal dos beneficiários dos avales 
do Estado. 

Capítulo V 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 37' 

Orçamento do Estado para 1999 

A presente Lei aplica-se à elaboração e aprovação 
do Orçax-iento do Estado para 1999 e seguintes. 

Exceptuam-se do disposto no número anterior 
quanto ao Orçamento do Estado para 1999, os prazos 
previstos no nQ 4 do artigo ll  da presente Lei. 

Exceptua-se ainda do disposto no n 1, quanto ao 
Orçamento do Estado para 1999, o disposto no n 3 do 
artigo W. 

Artigo 38' 

Revogação 

É revogada a Lei n 86/IV/93, de 29 de Novembro. 

Artigo 39Q 

Entrada em vigor 

A presente Lei entra em vigor imediatamente. 

Aprovada em 30 de Outubro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
José Maria Pereira Neves. 

Promulgada em 3 de Dezembro (Te 1998 

Publique-se. 

O Presidente da Repúblic', ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 3 de Dezembro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
José Maria Pereira Neves. 

Lei n 79/V/98 

de 7 de Dczembr 

Por mandato do Povo a Assembleia Nacional decreta 
nos termos da alínea a) do n. 2 do artigo 187 da Cons-
tituição, o seguinte: 

O Governo, dentro dos limites consagrados constitu-
cionalmente,, procederá à aprovação do Regulamento 
do Imposto Unico sobre o Património, e legislação com-
plementar de acordo com o preceituado nos artigos se-
guintes. 

Artigo 3' 

(Princípios) 

O IUP Imposto Único sobre o Património obede-
cerá aos princípios da eficiência, simplicidade e equi-
dade, devendo contribuir para o comprimento das obri- 
gações fiscais e da justiça tributária social. 

- 

Artigo 4' 

(Sujeito Activos) 

No IUP os sujeitos activos de relação jurídica tribu-
tária são os municípios onde se situam os bens sujeitos 
a tributação. 

Artigo 5Q 

(Substituição do Imposto parcelares) 

Com a entrada em vigor do IUP ficam revogados 
os seguintes impostos: 

A contribuição predial autárquica; 

O impostos municipal de Sisa; 

O imposto municipal sobre o património. 

Artigo 6' 

(incidência objectiva) 

1. O IUP incidirá sobre: 

O valor patrimonial fiscal dos prédios situados 
no território de cada município, dividindo-se 
em prédios rústicos, terrenos para a Cons-
trução e prédios urbanos; 

O valor das transmissões gratuitas ou onerosas 
de móveis ou imóveis sujeitos a registo; 

O valor das operações de natureza societária 
sujeitos a escritura pública, tais como a alte-
ração de psctos sociais, cessão de quotas ou 
outros de igual natureza; 

O valor do uso ou fruição dos veículos automó-
veis, sujeitos a registo; 

As mais valias ciriginodas pela valorização dos 
terrenos para a construção, transmissões de 
edifícios, bens móveis e imóveis. 
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Excluem-se desta incidência as mais valias reali-
zadas pelas empresas que tenham por objecto e se de-
diquem à venda de propriedade imobiliária, que serão 
tributadas em sede de IUR - Imposto Unico Sobre os 
Rendimentos. 

O valor patrimonial fiscal será determinado 
através das avaliações tributárias. 

Artigo 7° 

(Incidência subjectiva) 

O IUP será devido pelos proprietários ou usufru-
tuários dos prédios em 31 de Dezembro do ano em que 
a mesma respeitar, sejam ou não residentes em Cabo 
Verde. 

Nas operações imobiliárias ou de móveis sujeitos 
a registos ou de constituição, alteração ou modificação 
de contratos de sociedade, o IUP será devido por quem 
adquira os bens ou pactos sociais, sejam ou não resi-
dentes em Cabo verde. 

Na tributação das mais valias referidas na alí-
nea e) do n.Q 1 do artigo 6Q o Imposto único sobre o Pa-
trimónio (IUP) será devido pelo vendedor. 

Artigo 8° 

(Bens para determinação de imposto) 

O IUP será determinado anualmente a partir do 
ano em que os prédios sejam inscritos na matriz pre-
dial, quer se trate de prédio novo, melhorado ou alte-
rado, tendo em consideração o aspecto estético exterior, 
a canalização da água e de esgotos e outros critérios re-
levantes. 

O IUP será devido no ano em que se proceder a 
alienação ou aquisição de imóveis ou móveis sujeitos a 
registos ou de pactos sociais em empresas. 

Artigo 9° 

Benefícios fiscais 

No âmbito do IUP, por se tratar de um imposto 
autárquico de características gerais, os benefícios fis-
cais só revistarão a modalidade de redução de taxas. 

Sempre que por elevado interessado nacional o 
Governo através do Orçamento do Estado atribuir be-
nefícios fiscais no âmbito do IUP, deverão os Municí-
pios ser compensados pelas perdas de receita daí re-
sultantes. 

Mantém-se em vigor os benefícios fiscais previs-
tos em diplomas especiais, bem como os resultantes de 
acordo entre o Estado e qualquer pessoa de direito pú-
blico ou privado ou convenção internacional, nos ter-
mos dos diplomas que os autorizaram, aplicando-se, 
com as necessárias adaptações, às correspondentes ca-
tegorias de rendimentos. 

Artigo 10° 

Determinação da matéria colectável 

1. O Governo, nos limites constitucionalmente 
consagrados, procederá à elaboração do Regulamento 
do imposto único sobre o Património que entrará em 
vigor em 1 de Janeiro de 1999. 

2. As normas de determinação da matéria colectá-
vel, de liquidação e cobrança estão submetidas aos 
princípios de comodidade e facilidade quanto ao cum-
primento das obrigações fiscais pelos contribuintes. 

3. Os municípios ficam com a possibilidade de re-
correr aos serviços externos para fazerem as avaliações 
tributáveis ou de se organizarem internamente através 
de criação de serviços especializados com autonomia 
administrativa e financeira ou não, nomeadamente 
para os seguintes fins: 

Proceder às avaliações técnicas quer de prédios 
urbanos ou rústicos; 

Proceder à actualização das matrizes prediais, 
por área geográfica municipal; - 

C) Gerir o cadastro rústico ou urbano, através da 
inscrição, alteração, melhoramento ou demo-
lição de prédios ou terrenos para construção, 
de acordo com as declarações remetidas pe-
las Câmaras. Municipais; 

Proceder à elaboração de verbetes de lança-
mento e conhecimentos para a cobrança, 
após os. processos de avaliação predial, a re-
meter às Câmaras Municipais respectivas; 

Proceder ao levantamento e inscrição matricial 
dos prédios das Autarquias, das pessoas co-
lectivas de direito público ou outros que por 
via de disposições legais não estiverem sujei-
tos ao regime da tributação em contribuição 
predial autárquica. 

4. O Governo procederá à regulamentação da activi-
dade de avaliações tributárias a exercer por serviços 
externos aos municípios ou internos 

Artigo 11° 

Avaliações prediais 

O Governo, nos limites, constitucionalmente 
consagrados, procederá à publicação de um regula-
mento de avaliações tributárias onde ficarão definidos 
os princípios e os procedimentos a que devem obedecer 
as avaliações prediais tributárias. 

Com a efectivação de transferência de competên-
cias de gestão dos impostos municipais aos municípios, 
as avaliações passam a ser competência exclusiva des-
ses municípios, que poderão recorrer a serviços espe-
cializados nos termos referidos no n.Q 3 do artigo ante-
rior. 

Para os municípios cujas competências não se 
encontrarem transferidas, mantém-se em funciona-
mento as Comissões permanentes de avaliação. 

Artigo 12° 

(Taxas) 

A taxa de tributação em sede de Imposto Único sobre 
o Património (IUP) é única e de 3%. 

Artigo 13° 

Liquidação e cobrança 

1. A liquidação e cobrança do IUP será efectuada 
pelas Câmaras Municipais onde se localizarem os bens 
patrimoniais sujeitos a imposto. 
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2. O disposto no número anterior, aplica-se a partir 
do momento em que forem transferidas as competên-
cias para a gestão do IUP aos municípios. 

Artigo 14° 

(Garantia dos contribuintes) 

Os sujeitos passivos do IUP podem socorrer-se de to-
dos os meios de garantia de legalidade previstas no Có-
digo Geral Tributário e no Código do Processo Tributá-
rio. 

Artigo 15° 

(Exigências prévias para a realização de certos actos) 

As Conservatórias dos Registos e as Companhias 
Seguradoras, só deverão proceder a qualquer acto de 
registo de escritura de empréstimo, de contratos de 
compra e venda de imóveis, ou ainda de seguro de 
bens, c)nsoante a actividade desenvolvida por cada 
uma das entidades mencionadas, se o requerente fizer 
prova documental de ter efectuado pagamento de Im-
posto único sobre o Património quando devido. 

As Conservatórias dos Registos deverão infor-
mar à Câmara Municipal da área onde desenvolvem a 
sua actividade, dos registos e escrituras efectuados no 
prazo máximo de 15 dias. 

O não cumprimento do disposto nos números 1 e 
2 do presente artigo, implica a sujeição às entidades de 
multas fixadas nos artigos 1211  e 126° do Código Geral 
Tributário. 

Artigo 16° 

(Adaptação do LUR) 

O Governo, nos limites constitucionalmente consa-
grados, fica autorizado a adaptar o regulamento do 
IUR (Imposto Unico sobre os Rendimentos) aprovado 
pelo Decreto-Lei n° 1/96 de 15 de Janeiro, aos princí-
pios definidos na presente Lei de Bases. 

Artigo 17° 

(Disposições transitórias) 

O factor de actualiz çío matricial è a taxa para 
despesas de conservação serão fixados no Orçamento 
do Estado de 1999. 

Os factores de conversão do rendimento colectá-
vel da contribuição predial Autárquica em valor patri-
monial fiscal serão publicados no Orçamento do Estado 
para 1999 de acordo com o número anterior deste ar-
tigo. 

Até à transferência de competência na gestão de 
impostos municipais em sede do IUP aos municípios a 
informação referida no n° 2 do artigo W deverá ser re-
metida ao Chefe de Repartição de Finanças da área fis-
cal onde as-entidades desenvolvem a sua actividade. 

Artigo 18° 

(Entrada em vigor) 

A presente Lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro 
de 1999. 

Aprovada em 30 de Outubro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercí-
cio, úosé Maria Pereira Neves. 

Promulgada em. 19 de Novembro de 1998. 

Publique-se.. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 30 de Novembro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
José Maria Pereira Neves. 

Lei n°80 /V/98 

de 7 de Dezembro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional de-
creta nos termos da alínea b) do artigo 186° da Consti-
tuição, o seguinte: 

Artigo 1° 

O n° 3 do artigo 1°, da Lei n° 15/IV/91 de 30 de De-
zembro, passa a ter a seguinte redacção: 

Por resolução da Assembleia Nacional, precedida de 
inquérito, será reconhecida a qualidade de beneficiário 
dos direitos referidos no n° 1 aos cidadãos cabo-
verdianos que tenham militado de forma activa em 
prol da Independência Nacional e que até 5 de Julho 
do ano 2000, data do 25° Aniversário da Independência 
Nacional, o tiverem solicitado mediante requerimento 
devidamente instruído. 

Artigo 2° 

A expressão '<Assembleia Nacional Popular» utili-
zada na Lei n° 15/IV/91, de 30 de Dezembro é substi-
tuída pela expressão <'Assembleia Nacional». 

Artigo 3°  

A presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 30 de Outubro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
José Maria Pereira Neves. 

Promulgada em 19 de Novembro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da Repúblic, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 30 de Novembro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
José Maria Pereira Neves. 

Lei n58l/V/98 

de 7 de Dezembro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional de-
creta nos termos da alínea b) do artigo 1869  da Consti-
tuição, o seguinte: 
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Artigo l 

(Alteração ao Código Penal) 

Os artigos 190, 191, 192% 193, 194v e 405' do Có-
digo Penal, passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 19011  

(Tirada de presos e auxílio à fuga à acção da justiça 
de suspeito, arguido ou réu não preso) 

1. É punido com a pena de prisão maior de 2 a 8 
anos, quem: 

Por meio de violência, ameaça ou artifício, li-
bertar ou tentar libertar pessoa legalmente 
privada de liberdade ou 

Instigar, promover ou, por qualquer forma, 
auxiliar a preparação ou a evasão de pessoa 
legalmente privada de liberdade. 

2. Quem, por meio de violência, ameaça, artifício 
ou, por qualquer outra forma, instigar, promover, par-
ticipar, facilitar ou, por qualquer forma, auxiliar pes-
soa legalmente privada de liberdade, depois de consu-
mada a evasão, a esconder-se, a sair para fora do 
território nacional, a subtrair-se à execução do man-
dato ou ordem de recaptura ou, por qualqu'r forma, a 
fugir da acção da justiça, incorre em pen de prisão 
maior de 2 a 8 anos. 

3. É punido, de igual modo, com a pena de prisão 
maior de 2 a 8 anos, quem, por meio de violência, 
ameaça, artifício ou, por qualquer outra forma, insti-
gar, promover, participar, facilitar ou, auxiliar pessoa 
em liberdade suspeita ou que det'.nha a qualidade de 
arguido ou réu, por crime a que corresponde pena de 
prisão igual ou superior a dois anos, a subtrair-se a 
mandato de captura ou ordem de prisão, a esconder-
se, a Êair para fora do território nacional ou, por qual-
quer forma, a fugir da acção da justiça. 

4. Se os crimes previstos nos números anteriores 
forem cometidos por profissional do foro ou por funcio-
nário Público ou agente, designadamente, magistrado, 
pessoal oficial de justiça ou pessoal dos postos habilita-
dos de fronteira, a pena será de prisão maior de 8 a 12 
anos. 

Artigo 191v 

(Evasão) 

1. Quem, encontrando-se legalmente privado de liber-
dade, se evadir, é punido com pena de prisão até 2 
anos. 

2. Se o agente espontaneamente se entregar às au-
toridades a pena pode ser especialmente atenuada. 

Artigo 192 

(Tirada de presos e auxílio à fuga 
por encarregado da guarda de preso) 

1. O funcionário ou agente encarregado da guarda 
de pessoa legalmente privada de liberdade ou, não 
sendo encarregado da sua guarda, estiver obrigado, em 
virtude das suas funções, a exercer a sua vigilância ou 
a impedir a sua evasão que, por meio de ameaça ou ar-
tifício, libertar, deixar evadir, ou facilitar, instigar, 
participar, promover ou, por qualquer forma, auxiliar a 
sua evasão, é punido com pena de prisão maior de 8 a  

12 anos, sem prejuízo de responsabilidade disciplinar 
que ao caso couber. 

2. A pena prevista no número anterior será agra-
vada de um terço, nos seus limites mínimo e máximo, 
se o funcionário ou agente encarregado da guarda de 
pessoa legalmente privada de liberdade ou, não sendo 
encarregado da sua guarda, estiver obrigado, em vir-
tude das suas funções, a exercer a sua vigilância ou a 
impedir a sua evasão, consumada esta, praticar ainda 
os factos previstos nos números 2 e 3 do artigo 190. 

Artigo 1931  

(Negligência grosseira na guarda ou vigilância) 

O funcionário ou agente encarregado da guarda de 
pessoa legalmente privada de liberdade ou, não sendo 
encarregado da sua guarda, estiver obrigado, em vir-
tude das suas funções, a exercer a sua vigilância ou im-
pedir a sua fuga, que, por negligência grosseira, per-
mitir a sua evasão, é punido com pena de prisão até 3 
anos ou com pena de multa de 120 a 300 dias. 

Artigo 194 

(Evasão violenta e motim de presos ou internados) 

Quem, encontrando-se legalmente privado de li-
berdade, se evadir com o uso de meios violentos, 
ameaça de violência ou com arrombamento, é punido 
com pena de prisão até 4 anos, se pena mais grave não 
couber por força de outra disposição legal. 

Os presos ou detidos ou internados que se amoti-
narem e, concertando as suas forças agredirem funcio-
nário ou agente legalmente encarregado da sua 
guarda, vigilância ou tratamento, ou o constrangerem, 
por meio de violência ou ameaça de violência, a prati-
car ou a abster-se de praticar um acto, ou ainda, que, 
por aqueles meios, promoverem a sua evasão ou a de 
terceiro, serão punidos com prisão maior de 2 a 8 anos. 

Artigo 4O5 

(Lenocínio) 

Quem fomentar, favorecer ou facilitar o exercício 
de prostituição ou a prática de actos sexuais de meno-
res de 14 anos ou de pessoas sofrendo de incapacidade 
psíquica, é punido com pena de prisão maior de 8 a 12 
anos. 

Se a vítima for menor com a idade compreendida 
entre 14 e 16 anos, a pena será de prisão maior de 2 a 
8 anos. 

As penas previstas nos números anteriores serão 
agravadas de um terço, nos seus limites mínimo e 
máximo, se: 

O agente tiver aproveitado ou explorado a si-
tuação de abandono ou de difícil situação 
económica da vítima ou, no caso de menores, 
dos seus pais, encarregados de educação ou 
pessoa ou entidade em cuja guarda ou res-
ponsabilidade se encontre; 

O agente praticar os factos descritos no nú-
mero 1 profissionalmente ou com intenção 
lucrativa; 

O agente usar de violência, ameaça grave, ardil 
ou manobra fraudulenta; 
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d) A vítima for ascendente, ou descendente ou se 
encontrar ou se encontrar sob tutela ou res-
ponsabilidade do agente, desde que as cir-
cunstância do caso revelem um acentuado 
grau de ilicitude do facto ou da culpa do 
agente. 

4. As penas previstas nos números 1 e 2 serão agra-
vadas de um terço, nos seus limite mínimo e de metade 
no seu limite máximo, se dos comportamentos aí des-
critos resultar para a vítima: 

Gravidez; 

Ofensa grave à sua integridade fisica ou psí-
quica; 

Transmissão de doença grave ou incurável; 

Suicídio ou morte. 

Artigo 2 

(Aditamentos ao Código Penal) 

São aditados ao Código Penal os artigos 135°-A, 
406°-A, 406°-B, 406°-C 406-D e 475°-A, com a seguinte 
redacção: 

É alterada a epígrafe da Secção IV do Capítulo IV 
do Título IV do Livro II do Código Penal, de 
«Lenocínio» para «Lenocínio, abuso sexual de menores, 
pornografia infantil e tráfico de menores», ficando os 
artigos 4061-A , 406°-B, 406- C e 406-D integrados 
nessa Secção. 

Artigo 135-A 

(Profanações de locais ou objectos de culto 
ou de veneração religiosa) 

Quem, por qualquer forma e seja qual for a sua in-
tenção, profanar lugar ou objecto de culto ou de vene-
ração religiosa será condenado em prisão maior de 12 a 
16 anos. 

Artigo 406-A 

(Abuso sexual de menores) 

1. É punido com pena de prisão maior de 8 a 12 
anos, quem: 

Praticar actos sexuais, de exibição ou de ca-
rácter exibicionistas perante menor de 14 
anos; 

Actuar sobre menor de 14 anos, por meios de 
conversas obscenas ou de escritos, desenhos, 
fotografias, filmes, exibição de espectáculo 
ou de objectos pornográficos para provocação 
ou excitação sexual do menor ou prática de 
acto sexual; 

Utilizar menor de 14 anos em fotografias, fil-
mes e gravação pornográficos ou com fins ou 
em espectáculos pornográficos; 

Fotografar, filmar ou gravar o acto sexual 
praticado com ou em menores de 14 anos; 

Exibir ou ceder a qualquer título ou por qual-
quer meio os materiais previstos nas alíneas 
b)ec). 

Quem praticar qualquer dos factos descritos no 
número anterior em relação a menores com idade com-
preendida entre 14 a 16 anos, será punido com pena de 
prisão maior de 2 a 8 anos. 

Para efeitos deste artigo, considera-se acto sexual 
todo aquele que é praticado para a libertação ow satis-
fação do instinto sexual, designadamente a cópula, o 
coito anal, o coito oral, a penetração vaginal ou anal, 
com os dedos ou objectos pré-destinados à prática de 
actos sexuais ou utilizados em circunstâncias de envol-
vimento sexual e o beijo lingual. 

Artigo 406-B 

(Agravação) 

1. As penas previstas no artigo anterior serão agra-
vadas de um terço, nos seus limites mínimo e máximo: 

Se qualquer dos factos descritos no artigo an-
terior for cometido com intenção lucrativa ou 
profissionalmente; 

Se o agente aproveitar da boa- fé dos pais, en-
carregados de educação do menor ou da pes-
soa ou entidade em cuja guarda ou responsa-
bilidade ele se encontra; 

e) Se o agente aproveitar ou explorar a situação 
de abandono ou a dificil necessidade econó-
mica do menor, dos pais, parentes ou dos en-
carregados de educação do menor ou da pes-
soa ou entidade em cuja guarda ou 
responsabilidade ele se encontra; 

d) Se a vítima for ascendente, ou descendende 
ou se encontrar sob tutela ou responsabili-
dade do agente, desde que as circunstâncias 
do caso revelem um acentuado grau de ilici-
tude do facto ou da culpa do agente. 

2. As penas previstas no artigo anterior serão, tam-
bém, agravadas de um terço, no seu limite mínimo e de 
metade no seu limite máximo, se dos comportamentos 
aí descritos resultar para a vítima: 

a) Gravidez; 

b) Ofensa grave à sua integridade fisica ou psí-
quica; 

c) Transmissão de doença grave ou incurável; 

d) Suicídio ou morte. 

Artigo 4061-C 

(Comércio de pornografia infantil) 

Quem comercializar actos sexuais de pornografia 
infantil, por meio de escritos, desenhos, revistas, foto-
grafias, filmes, gravações em vídeo ou, por qualquer 
outro meio, será punido com pena de prisão maior de 2 
a 8 anos. 

Além da pena prevista no número anterior, será 
também aplicadas ao agente as seguintes penas aces-
sórias: 

Inibição definitiva do exercício de comércio: 

Encerramento definitivo do estabelecimento. 



662 1 SÉRIE - N° 45— «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERD —7 DE DEZEMBRO DE 1998 

Os objectos utilizados no comércio de pornografia Artigo 1' 
infantil serão apreendidos e destruidos. 

E criada ao abrigo do artigo 1642  n° 1 do Regimento 
O estabelecimento ou o local utilizado na prática da Assembleia Nacional, uma Comissão Eventual de 

do crime previsto neste artigo considera-se automatica- Redacção com a seguinte composição: 
mente arrestado e perdido a favor do Estado, indepen- 
dentemente de processo especial para o efeito, bas- André Lopes Afonso; 
tando o despacho do juiz exarado no próprio processo 
criminal. Admilo Waldir Fernandes; 

Para efeitos deste artigo, considera-se acto sexual 
de pornografia infantil qualquer dos previstos no nú-
mero 3 do artigo 40611-A praticados com ou em relação 
a menor de 16 anos. 

Artigo 406-D 

(Tráfico de menores) 

Aquele que, por qualquer meio e forma levar me-
nores para fora de Cabo Verde, promover, facilitar ou, 
por qualquer forma, ajudar a saída de menores do país 
para serem vendidos, trocados, cedidos ou utilizados 
em actos sexuais, de prostituição ou pornografia ou 
ainda para a prática de quaisquer actos que possam 
por em perigo a vida, a saúde ou a integridade fisica 
ou psíquica do menor, é condenado em pena de prisão 
maior de 12 a 16 anos. 

Se a vitima for utilizado em experiência médica ou 
farmacêutica, extracção de órgãos ou partes do seu 
corpo, o infractor é punido com prisão maior de 16 a 
20 anos. 

Artigo 4751-A 

(Danos em objecto de culto ou de veneração religiosa) 

Aquele que destruir ou de qualquer modo danificar 
objecto de culto ou de veneração religiosa que se encon-
trar em edificio ou local destinado ao culto religioso ou 
em acto público de culto será condenado em prisão 
maior de 8 a 12 anos. 

Artigo 32 

(Entrada em vigor) 

A presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 30 de Outubro de 1998 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
José Maria Pereira Neves. 

Promulgada em 19 de Novembro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 20 de Novembro de 1998. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
José Maria Pereira Neves. 

Domingos Mendes de Pina; 

Filomeno Ortet Tavares; 

Hermínia Gomes Curado Ferreira. 

Artigo 20 

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redac-
ção final dos textos legislativos. 

Aprovada em 24 de Novembro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
Ondina Maria Fonseca Rodrigues Ferreira. 

Gabinete do Presidente 

Despacho 

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24° do Re-
gimento da Assembleia Nacional, conjugado com o dis-
posto no artigo 5' do Estatuto dos Deputados, defiro a 
requerimento do Grupo Parlamentar do MPD, os se-
guintes pedidos de substituição temporária: 

Do Deputado Mário Alberto dos Reis Rodri-
gues, eleito na lista do MPD pelo Círculo 
Eleitoral de Porto Novo, pela candidata su-
plente da mesma lista, Cristalina de Fátima 
Alves Fortes dos Reis. 

Do Deputado Carlos Spencer Conceição, da 
lista do MPD pelo Círculo Eleitoral de São 
Vicente, pelo candidato suplente da mesma 
lista, Carlos Manuel Delgado. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
Ondina Maria Fonseca Rodrigues Ferreira. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Regulamentar n° 6/98 

Resolução n° 99/V/98 

de 7 de Dezembro 

A Assembleia Nacional vota nos termos da alínea 1) 
do n° 3 do artigo 191° da Constituição, o seguinte: 

de 7 de Dezembro 

Considerando o disposto nos art°s 5°, 117Q,1201  e 1212  
do Decreto-Lei n° 2/97, de 21 de Janeiro, sobre a 
organização do cadastro e do inventário e a elaboração 
do inventário geral dos bens do Estado. 
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No uso da faculdade conferida pela alínea b) do ar-
tigo 217' da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

CAPÍTULO 1 

Da organização do Inventário 

SECÇÃO 1 

Inventário geral 

Artigo 1° 

(Objectivos) 

Constituem objectivos do inventário geral dos bens 
do Estado: 

Possibilitar o conhecimento da composição 
dos bens do domínio público e do domínio 
privado do Estado, quanto à sua natureza, 
consistência, valor e afectação; 

Contribuir para a administração eficiente dos 
bens do Estado, possibilitando a racionali-
zação da sua utilização e fiscalização siste-
mática; 

Permitir maior racionalidade económica na 
gestão dos bens públicos, bem como ob-
tenção de indicadores necessários à prá-
tica de políticas financeiras a médio e longo 
prazo; 

Fornecer os elementos necessários à definição 
de políticas de investimento mediante a 
efectivação de uma correcta amortiza-
ção dos bens duradouros e dos bens de 
capital do Estado, e possibilitar a respec-
tiva reavaliação; 

Apoiar a estatística nacional e possibilitar a 
elaboração da conta geral de variações pa-
trimoniais e do balanço do Estado. 

Artigo 2° 

(Competência para a elaboração do inventário geral) 

Compete ao Ministério responsável pela área das 
Finanças, através do serviço central do Património do 
Estado, a organização e periódica actualização do in-
ventário geral dos elementos constitutivos do patrimó-
nio do Estado, mediante a centralização informatizada 
das informações fornecidas pelos diversos cadastros ou 
inventários de base. 

Artigo 4° 

(Consistência do património do Estado) 

O inventário geral compreende o domínio público, o 
domínio privado e o património financeiro do Estado. 

Artigo 5° 

(Domínio público) 

Para efeitos do presente diploma, integram o domí-
nio público do Estado: 

As águas interiores, as águas arquipelágicas e 
o mar territorial, seus leitos e fundos ma-
rinhos; 

As camadas aéreas do território nacional 
acima do limite reconhecido ao proprietário; 

A plataforma continental; 

Os recursos vivos e não vivos existentes nas 
águas interiores, nas águas arquipelágicas, 
no mar territorial, na zona contígua, na zona 
económica exclusiva e na plataforma conti-
nental; 

Os jazigos minerais e as cavidades naturais 
subterrâneas existentes no subsolo; 

/9 As estradas e os caminhos públicos; 

g) As praias e a zona marítimo-terrestre; 

Ii) Quaisquer outros bens do Estado sujeitos por 
lei ao regime do domínio público. 

Artigo 6° 

(Domínio privado) 

Para efeitos do presente diploma, integram o inven-
tário geral os seguintes bens e direitos do domínio pri-
vado do Estado: 

Os imóveis, nomeadamente os prédios rústicos 
e urbanos do Estado, e os direitos a eles ine-
rentes; 

Os direitos de arrendamento de que o Estado é 
titular como arrendatário; 

Os bens móveis corpóreos, com excepção das 
coisas consumíveis e daquelas que, sem se 
destruirem imediatamente, se depreciem 
muito rápidamente, nos termos a definir em 
instruções regulamentares; 

d) Quaisquer outros direitos reais sobre coisas. 
Artigo 3° 

Artigo 7° 
(Definição do património do Estado) 

(Património financeiro) 

Entende-se por património do Estado, designada-
mente para efeitos de inventário, o conjunto de bens 
do seu domínio público e privado, e dos direitos e obri-
gações com conteúdo económico de que o Estado é titu-
lar, como pessoa colectiva de direito público. 

1. Constituem o património financeiro do Estado: 

Os créditos; 

Os débitos; 
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As participações; 

Os direitos relativos ao estabelecimento dos in-
stitutos públicos estaduais; 

Os saldos de tesouraria. 

2. Os princípios e a metodologia de inventariação do 
património financeiro serão regulados por portaria do 
Ministro responsável pela área das Finanças. 

Artigo 8° 

(Âmbito do domínio do Estado) 

Quanto ao regime legal a que se encontram submeti-
dos os bens do domínio do Estado e a natureza dos ser-
viços e organismos a que estão afectos, o inventário 
abrange: 

P O domínio público, qualquer que seja a entidade 
encarregada da gestão; 

T O domínio privado indisponível, compreendendo: 

Bêns e direitos do Estado afectos aos depar-
tamentos e organismos da Administração 
Pública desprovidos de personalidade jurí-
dica; 

Bens e direitos no estrangeiro, afectos a mis-
sões diplomáticas, consulados ou delegações. 

Bens e direitos afectos aos serviços e fundos 
autónomos dotados de personalidade jurí-
dica e que não pertençam aos respectivos 
patrimónios privativos; 

Bens afectos a empresas públicas; 

Outros bens e direitos do estado afectos a 
quaisquer outras entidades. 

3Q O domínio privado disponível, que compreende 
os bens do Estado mantidos em posse útil e os não 
afectos a fins de utilidade pública ou que se encon-
trem na administração directa do serviço central do 
Património do Estado. 

SECÇÃO II 

Inventários de base 

Artigo 9° 

(Inventários de base de móveis e material) 

Compete a cada Ministério ou departamento cor-
respondente, por intermédio da Direcção de serviço da 
Administração ou serviço equivalente, organizar e 
manter actualizado o respectivo inventário de base dos 
bens móveis e material afectos aos respectivos organis-
mos e serviços. 

Incumbe aos Gabinetes dos membros do Governo 
a elaboração e actualização dos inventários dos bens 
móveis afectos às respectivas residências. 

A elaboração e actualização do inventário dos bens 
fornecidos pelo Estado às demais entidades com direito 
a mobiliário compete à unidade e ao agente que forem 
designados pela lei, pelo membro do Governo ou pelo 
responsável máximo que tutela o respectivo sector. 

As instruções regulamentadoras do cadastro e 
inventário dos móveis do Estado serão aprovadas por 
portaria do Ministro responsável pela área das Finan-
ças. 

Os inventários de base serão enviados ao serviço 
central do Património do Estado nos termos e com obs-
ervância dos prazos que vierem a ser estabelecidos n 
instruções a que se refere o número anterior. 

Artigo 10° 

(Inventário de base de veículos automóveis) 

Os veículos automóveis pertencentes ao Estado e que 
integram os parques das administrações civis consti-
tuem objecto de um inventário especial, a cargo do ser-
viço central do Património do Estado. 

Artigo 11° 

(Inventário de base da Assembleia Nacional 
e da Presidência da República) 

A inventariação dos bens afectos à Assembleia 
Nacional e à Presidência da República será objecto 
de regulamentação especial. 

Enquanto não fôr promulgada a regulamentação a 
que se refere o número anterior, serão observados os 
princípios gerais definidos neste diploma e nas demais 
instruções que sobre a matéria vierem a ser aprovadas. 

Artigo 12° 

(Inventários de base de bens afectos às forças armadas) 

Os bens móveis e imóveis do Estado afectos às 
Forças Armadas e Segurança são objecto de inventá-
rios por elas organizados. 

A forma e tramitação dos inventários referidos 
no número anterior serão estabelecidas por diploma 
próprio. 

Apenas serão remetidos ao serviço central do Pa-
trimónio do Estado os valores do património bruto e lí-
quido final, para efeitos de elaboração da conta patri-
monial. 

Artigo 130 

(Inventário de bens móveis classificados) 

Os serviços competentes do património cultural ela-
borarão o inventário de base dos bens móveis proprie-
dade do Estado classificados como património cultural, 
assim como os achados e despojos, as obras de arte e os 
bens de natureza arqueológica e numismática. 

Artigo 14° 

(Inventários de base de imóveis) 

1. Os inventários de base dos bens patrimoniais 
imobiliários do Estado não incluídos nos artigos ante-
riores serão organizados da seguinte forma: 

a) Os organismos que tenham sob a sua responsa-
bilidade a gestão de determinada esfera de 
bens do domínio público estatal deverão 
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organizar e manter actualizado o cor-
respondente inventário de base desses bens; 

í) Os organismos que superintendem na ges-
tão dos recursos florestais e dos bens expro-
priados ou mantidos em posse útil organi-
zarão e manterão actualizados os respectivos 
inventários de base; 

e) O departamento ministerial responsável pela 
área da Agricultura organizará e manterá 
actualizado o inventário de base das pro-
priedades rústicas e dos terrenos vagos per-
tencentes ao património do Estado, em coor-
denação com o serviço central responsável 
pela cartografia e o cadastro; 

O inventário de base dos bens imóveis do Es-
tado classificados como monumentos históri-
cos será organizado pelos serviços compe-
tentes do património cultural; 

O serviço central do Património do Estado or-
ganizará e manterá actualizado um inventá-
rio central, informatizado, relativo aos bens 
e direitos imobiliários do domínio privado do 
Estado não compreendidos no artigo 12 e 
nas alíneas anteriores deste artigo, e ainda 
dos bens do domínio público que lhe estão 
afectos. - 

2. A elaboração e actualização do inventário dos bens 
imóveis do domínio privado do Estado bem como a or-
ganização do cadastro dos bens do domínio público será 
feita de acordo com as regras e métodos que forem es-
tabelecidos em instruções regulamentares a 'aprovar 
por portaria do Ministro responsável pela área das Fi-
nanças. 

Artigo 150 

(Cooperação dos serviços detentores de bens do Estado) 

Todos os departamentos governamentais, serviços e 
demais órgãos da Administração Pública, bem como 
outras entidades detentoras, a qualquer título, de 
bens do Estado ficam obrigados a fornecer ao serviço 
centrc1 do Património do Estado, em tempo oportuno e 
nas formas apropriadas, os elementos necessários à 
elaboração e actualização do inventário geral e do in-
ventário central de bens e direitos imobiliários a que se 
refere a alínea e) do artigo anterior. 

CAPÍTULO II 

Critérios valorimétricos, métodos e análise 
da actividade patrimonial 

Artigo 160 

(Avaliações, amortizações e reavaliações) 

O valor dos bens a contabilizar será determinado, 
conforme os casos, pelos custos de aquisição ou de pro-
dução ou p.io valor resultante de avaliação. 

As avaliações devem obedecer ao princípio do justo 
valor. 

Os bens móveis estão sujeitos a amortização 
anual, segundo o método das quotas constantes e de 
acordo com tabela específica a constar do classificador 
geral. 

Os bens serão objecto de reavaliação mediante 
aplicação de coeficientes de correcção monetária fixa-
dos oficialmente. 

As avaliações, amortizações e reavaliações serão 
efectuadas segundo as regras que venham a ser estabe-
lecidas em instruções regulamentares do inventário a 
aprovar por portaria do Ministro responsável pela área 
das Finanças. 

Artigo 170 

(Sistema de classificação de bens móveis) 

A classificação dos bens móveis visa facilitar os 
trabalhos de inventariação e actualização bem como a 
aplicação dos critérios de avaliação, amortização e rea-
valiação. 

A classificação será uniformizada através de um 
"Classificador Geral de Bens Móveis Corpóreos do Es-
tado", a ser aprovado por portaria do Ministro respon-
sável pela área das Finanças e de utilização obrigató-
ria por todos os serviços ou organismos afectatários. 

O classificador terá uma estrutura hierarquizada 
e agrupará os bens por classe e por tipo; de acordo com 
as suas características fisicas e funcionais, devendo 
conter as respectivas taxas de amortização e reintegra-
ção. 

Artigo 180 

(Princípio da actualização) 

O classificador geral será periódicamente actuali-
zado, tendo em vista uma melhor adaptação às necessi-
dades gerais. 

O serviço central do Património do Estado accio-
nará os procedimentos visando o constante aperfei-
çoamento do classificador e as alterações que se impu-
serem, designadamente através da recolha de 
informações que permitam a identificação de bens a in-
corporar e a elaboração das respectivas matrizes de 
vida útil e do valor residual. 

Todas as entidades que, a qualquer nível, in-
tervêm no processo de inventariação, deverão colabo-
rar no sentido do aperfeiçoamento e da permanente 
actualização do classificador geral, propondo as altera-
ções u os acrescentamentos que se mostrarem perti-
nent. 

Artigo 19° 

(Contabilização) 

A conta patrimonial dos móveis do Estado deverá de-
monstrar o valor do património inicial, os acréscimos e 
as diminuições patrimoniais durante o exercício, abar-
cando as aquisições, reavaliações, abates e amortiza-
ções, o património final e a variação patrimonial, bruta 
e líquida. 
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Artigo 20° 

(Rácios e Indicadores Patrimoniais) 

1. O serviço central do Património do Estado 
procederá anualmente ao cálculo dos rácios com vista 
a uma análise estática e evolutiva da actividade patri-
monial de cada departamento ou organismo.central. 

2. A análise do património do Estado será feita a 
partir dos indicadores aplicáveis nas perspectivas ad-
ministrativa, económica e financeira, designadamente 
os de investimento, desinvestimento, variação patrimo-
nial, envelhecimento, depreciação do exercício, especia-
lização dos bens, manutenção da capacidade operacio-
nal, capacidade utilizável, abates e rotação. 

CAPÍTULO III 

Incorporação, administração e controle 
dos bens inventariados 

SECÇÃO 1 

Incorporações 

Artigo 21° 

(Definições) 

Para os efeitos constantes do presente capítulo, en-
tende-se por: 

Departamento afectatário, o departamento go-
vernamental ou organismo equivalente da 
Administração Pública estadual enquadrá-
vel na categoria de departamento superior 
do Estado 

Órgão inventariante ou agregador, a unidade 
responsável pela administração dos bens e 
pela elaboração e actualização do inventário 
do respectivo departamento afectatário, as-
sim como as unidades responsáveis pela ela-
boração dos diversos inventários de base 
de que trata a Secção II do Capítulo 1 do 
presente diploma. 

Unidade usuária ou serviço utilizador, a uni-
dade que que utiliza directamente os bens 
afectos a determinado departamento afecta-
tário ou em que o bem esteja situado; 

Agente sectorial do património, o funcioná-
rio encarregue, por despacho do membro do 
governo -respectivo ou por lei, da execução 
das tarefas ligadas à actividade patrimo-
nial a nível do órgão agregador e da uni-
dade usuária.. 

Na falta de designação, são considerados agentes 
sectoriais do património os responsáveis pelas Direc-
ções Gerais de Administração ou pelas unidades que 
asseguram a - centralização do apoio administrativo e 
gestão de recursos a nível de cada ministério ou orga-
nismo equivalente. 

Artigo 22° 

(Disposições gerais) 

1. O inventário de cada departamento afectatário 
é composto pelo conjunto dos inventários respeitantes  

às unidades usuárias que integram a respectiva estru-
tura orgânica; 

2. Os bens adquiridos ou produzidos pelos serviços e 
organismos da administração central serão incorpora-
dos como parte integrante do acervo patrimonial do 
respectivo departamento afectatário, pelo órgão agro-
gador, através do agente sectorial do património; 

3. Entende-se como incorporação o conjunto de actos 
que tem por fim identificar e registar o bem como inte-
grante do inventário de um determinado departamento 
afectatário, a ser efectuada à vista do documento aqui-
sitivo da propriedade. 

4. Comprovam a aquisição de propriedade os se-
guintes documentos: 

Recibo; 

Ordem de pagamento do Tesouro com o ca-
rimbo de pago aposto pelo instituição de 
crédito que tiver sido autorizada a efectuar 
o pagamento em conta a favor do fornecedor; 

Título aquisitivo da propriedade imobiliária 

Termo de produção; 

Auto de recepção; 

1) Documento de doação; 

g) Outros documentos aquisitivos da propriedade. 

5. Nenhum bem poderá ser utilizado sem prévia in-
corporação. 

6. O registo das incorporações e desincorporações po-
derá ser feito por processamento informático de dados. 

Artigo 23° 

(Incorporação de bens imóveis) 

1.Qualquer que seja a forma de aquisição de bem 
imóvel, o processo tramitará pelo serviço central do Pa-
trimónio do Estado, para fins de incorporação. 

2. A incorporação de bens imóveis adquiridos será 
feita à vista do documento aquisitivo da propriedade. 

3. Quando se tratar de imóveis construídos pelo 
Estado, a incorporação será efectivada após a conclu-
são da obra, à vista dos seguintes documentos: 

Auto de recepção da obra; 

Projecto de arquitectura; 

Documento de que conste o valor global da obra; 

Memória descritiva. 

4. Concluídos os trabalhos, a entidade que funcionar 
como dono da obra em representação do Estado reme-
terá ao serviço central do Património do Estado os do-
cumentos de que trata o número anterior, no prazo de 
cinco dias contados da data de recepção da obra 
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5. Com  base nos documentos remetidos, o serviço 
central do Património do Estado atribuirá número de 
tombamento ao bem, fará o lançamento da incorpora-
ção no livro do tombo e no respectivo sistema informa-
tizado de gestão e promoverá a colocação de placa iden-
tificadora, conforme modelo a aprovar nas respectivas 
instruções de inventariação, bem como a sua inscrição 
e registo na matriz e na conservatória. 

Artigo 24° 

(Incorporação de prédios rústicos) 

Compete ao serviço central responsável pelo sec-
tor de agricultura a incorporação dos prédios rústicos 
do domínio privado do Estado. 

Artigo 25° 

(Recepção de bens móveis e semoventes) 

Imediatamente a seguir ao momento em que o 
bem fique à responsabilidade de um representante do 
organismo ou entidade compradora, deverá efectuar-se 
a recepção quantitativa e qualitativa, que consiste na 
verificação da conformidade entre o bem recepcionado 
e a requisição, em termos de quantidade, estado e qua-
lidade do artigo. 

Recepcionado o bem, proceder-se-à à sua classifi-
cação, incorporação e inventariação através do preen-
chimento das fichas de identificação e do cadastro e in-
ventário. 

Artigo 260 

(Incorporação de bens móveis e semoventes) 

1. A incorporação de bens móveis e semoventes será 
feita à vista de um dos seguintes documentos: 

Recibo; 

Uma via da ordem de pagamento do Tesouro 
com o carimbo de pagamento aposto pelo in-
stituição de crédito autorizada a proceder 
ao crédito em conta; 

b) Cópia do documento de doação; 

Cópia do termo de captura ou de arrematação; 

Termo de produção; 

Outros documentos aquisitivos da propriedade 

2. Nos casos em que a aquisição não for feita 
pelo órgão agregador, a unidade adquirente remeterá a 
este o documento que comprove a aquisição, para fins 
de incorporação, no prazo de cinco dias contados da 
data de sua entrega. 

3. Nas aquisições feitas por seu intermédio, e para 
efeitos de incorporação e organização dos respectivos 
processos, o serviço central do Património do Estado 
remeterá ao órgão agregador uma via da respêctiva re-
quisição e cópias das ordens de pagamento devida-
mente certificadas pelo Tesouro e pela instituição de 
crédito autorizada a efectuar o pagamento, no prazo 
de três dias contados da recepção do jogo de documen- 

tos comprovativos da efectivação do crédito em conta. 
4. Na hipótese de bem produzido, o responsável pela 
unidade onde ocorrer o facto emitirá o termo de produ-
ção e o remeterá ao órgão agregador, no prazo de cinco 
dias contados da data do término da produção. 

5. Uma vêz na posse de um dos documentos de que 
trata o número um deste artigo, o órgão inventariante 
dará cumprimento ao disposto no número 2 do artigo 
anterior, fará o lançamento da incorporação do bem no 
suporte informático respectivo e procederá à afixação 
da etiqueta de identificação no bem, se for o caso. 

SECÇÃO II 

Administração 

Artigo 270 

(Distribuição de bens móveis) 

O bem móvel, depois de incorporado e etiquetado, 
será distribuído à unidade ou serviço a que estiver des-
tinado, mediante expedição de termo de carga, acom-
panhado de uma listagem actualizada e em duplicado 
dos bens afectos a essa unidade, da qual esta devolverá 
ao, órgão agregador o duplicado depois de assinado e 
datado pelo respectivo responsável. 

Artigo 280  

(Guarda e uso de bens móveis de uso administrativo) 

1. Os dirigentes máximos das unidades usuárias são 
responsáveis pela guarda, uso e conservação dos bens 
móveis à carga dos respectivos inventários sectoriais. 

2. A responsabilidade de que trata o número anterior 
poderá ser transferida ao agente que utiliza directa-
mente o bem. 

3. O usuário de bem móvel é obrigado a utilizá-lo só-
mente para o fim a que se destina, dentro dos padrões 
técnicos recomendados, sob pena de responsabilização 
pelos desvios e danos advindos do uso inadequado ou 
má conservação. 

4. Fóra dos casos de uso individual autorizado 
por lei, é absolutamente vedada a utilização de bens 
móveis de uso administrativo para fins particulares. 

Artigo 292 

(Uso particular de bens móveis) 

As entidades com direito a mobiliário fornecido pelo 
Estado são consideradas seus fiéis depositários e, como 
tal, responsáveis pela guarda, uso e conservação dos 
bens que lhes forem entregues. 

Artigo 3Ø2 

(Ressarcimento por danos) 

O responsável ou o utilizador que, por culpa ou 
dolo, causar ou consentir dano a bem patrimonial sob 
sua responsabilidade, fica obrigado a ressarcir o Es-
tado pelo prejuízo causado. 

No ressarcimento pelos danos causados, poderá 
a entidade competente decidir pela reposição do bem 
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em espécie ou pela indemnização em valor pecuniário, 
a ser apurado pelo serviço central do Património do Es-
tado. 

No cálculo do valor da indemnização serão 
considerados a depreciação do bem e a actualização do 
seu valor, segundo os critérios e métodos de correcção 
legalmente estabelecidos. 

Será regulado por portaria o processo de apu-
ramento de responsabilidades por danos. 

Artigo 31° 

(Extravio de bens) 

Será considerado em falta todo o bem não locali-
zado ou cuja alienação ou baixa não houver sido auto-
rizada pela entidade competente ou com a observância 
dos correspondentes procedimentos legais de abate. 

O responsável pela guarda e uso de bens móveis 
do Estado responde pelas faltas e os extravios que se 
verificarem. 

O processo tendente ao apuramento de responsa-
bilidades por extravios, assim corno a forma e modali-
dades de ressarcimento de prejuízos e o consequente 
abate à carga dos bens extraviados, será regulado por 
portaria do Ministro responsável pela área das Finan-
ças. 

Artigo 32° 

(Mudança de chefia) 

Sempre que se verificar mudança de chefia a nível 
dos serviços ou unidades usuárias, é obrigatória a ri-
gorosa verificação dos inventários e a elaboração do 
termo de transferência de responsabilidade, a ser assi-
nado pelo responsável que transmite e pelo que recebe 
o acervo, em conformidade com o formulário a ser for-
necido pelo serviço central do Património do Estado. 

Cópias dos termos de transferência de responsabi-
lidade serão enviadas ao órgão agregador respectivo e 
ao serviço central do Património do Estado, até cinco 

.dias após a sua formalização. 

Aquele que deixar de exercer função dirigente a 
nível do órgão usuário responderá por eventuais da-
nos, extravios ou subtracções sofridas pelos bens sob 
sua guarda, enquanto não transferir ao sucessor ou 
substituto a responsabilidade do inventário. 

A partir do momento da posse do novo titular, e 
enquanto não se der a transferência de que trata este 
artigo, responderão, solidáriamente, o sucessor e o su-
cedido ou o substituto e o substituído. 

Na hipótese prevista no número três supra, ve-
rificando-se a impossibilidade de transferência da 
guarda dos bens, tal facto deve ser comunicado por 
quem não lhe tiver dado causa ao órgão agregador, no 
prazo de vinte e quatro horas de sua ocorrência. 

No prazo de vinte e quatro horas a contar do 
conhecimento da situação, o órgão agregador proce-
derá ao levantamento dos bens com base na listagem 
actualizada dos bens sob a responsabilidade do diri-
gente transmitente, para posterior transferência da  

responsabilidade ao novo titular, adoptando as provi-
dências cabíveis no caso de eventuais irregularidades. 

Artigo 33° 

(Ausêncià temporária) 

Na hipótese de ausência ou afastamento temporái' 
do titular da unidade usuária, a responsabilidade pela 
guarda dos bens inventariados será transferida ao seu 
substituto, mediante a emissão do correspondente 
termo de transferência de guarda e responsabilidade. 

Artigo 34° 

(Transferência ao usuário do bem) 

No caso de o titular do serviço utilizador 
usar da faculdade prevista no número dois do artigo 
28°, deverá emitir o termo de transferência. 

O controle dos bens transferidos é de exclusiva 
responsabilidade do titular do órgão usuário, que man-
terá sob-sua guarda o documento de transferência. 

O afastamento temporário ou definitivo do 
agente usuário, implicará na devolução, ao titular do 
órgão usuário, da responsabilidade pela guarda do 
bem. 

Artigo 35° 

(Movimentação de bens móveis) 

1.Os bens móveis de uso administrativo não poderão 
ser retirados da unidade usuária, exceptuados os ne-
cessários à realização de actividades externas e os mo-
vimentados por transferência ou recolhimento. 

Os bens móveis e semoventes podem ser movimen-
tados dentro de um mesmo departamento afectatário 
ou entre departamentos diferentes, por cessão ou 
transferência. 

A movimentação entre organismos diferentes 
será comunicada ao serviço central do Património do 
Estado e dependerá de autorização dos seus titulares, 
devendo a alteração de responsabilidade ser proces-
sada na forma que vier a ser regulamentada. 

O processo de movimentação de bens dentro 
do mesmo departamento ou entre departamentos dife-
rentes será regulado por portaria do Ministro respon-
sável pela área das Finanças. 

Artigo 36° 

(Recolhimento de bens móveis) 

A unidade usuária deve propôr ao órgão agrega-
dor a recolha dos bens considerados ociosos, inserví-
veis ou de recuperação antieconómica para promoção 
dos procedimentos tendentes à sua redistribuição ou 
alienação. 

Os bens móveis que estiverem na situação des-
crita no número anterior serão recolhidos mediante a 
emissão do termo de recolhimento, pelo agente secto-
rial de património a nível do orgão inventariante, sob 
cuja guarda e responsabilidade ficarão. 

0 órgão agregador efectuará o cancelamento da 
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carga relativa ao bem recolhido. 

Artigo 37 

(Almoxarifado) 

Nos departamentos em que tal medida se justificar, 
os órgãos agregadores deverão dispôr de condições 
para o stock de bens adquiridos mas não distribuídos, 
bem como dos bens recolhidos por ociosidade, ficando 
os mesmos sob a guarda e responsabilidade do agente 
sectorial do património enquanto não se proceder à 
sua afectação. 

Artigo 38 

(Desincorporação) 

1. A desincorporação consiste no conjunto de actos 
que tem por fim registar o abate ou a exclusão do bem 
do acervo patrimonial. 

2. A desincorporação será formalizada nos seguintes 
casos: 

Alienação; 

Destruição; 

C) Extravio; 

Troca; 

Transferência; 

fl Furto/roubo 

3. O processo conducente ao abate de bens será re-
gulado por diploma próprio. 

Artigo 401  

(Fiscalização administrativa) 

1. O exercício da fiscalização consiste, básicamente, 
em: 

Verificar a existência do bem; 

Apurar o estado de conservação e uso; 

C) Observar as condições de guarda; 

Examinar a documentação pertinente à ac-
tividade patrimonial; 

Verificar o cumprimento das normas de inven-
tariação e administração patrimonial; 

f Propôr a adopção de providências administrati-
vas. 

2. Os agentes de fiscalização, no exercício de sua ac-
tividade, terão acesso a todas as dependências onde 
existam ou possam existir bens patrimoniais. 

3. O responsável pela guarda e uso de bem patri-
monial fica obrigado a facilitar o exercício da fiscaliza-
ção, prestando as informações que lhe forem solicita-
das, apresentando os bens e facultando os documentos 
que constituam o seu suporte contabilístico. 

Artigo 41 

(Competência e formas de controlo) 

1. A actividade patrimonial dos serviços e organis-
mos abrangidos pelo presente diploma será controlada 
através das seguintes formas: 

a) Autocontrolo, pelas próprias unidades que in- 
SECÇAO III tervêm na actividade patrimonial, designa- 

Controlo patrimonial 
damente, os órgãos agregadores e as unida-
des usuárias; 

Artigo 39 
b) Controlo interno, a promover pela entidade 

(Objectivos) hierárqúicamente superior e de tutela, pelos 
meios que julgar mais adequados; 

1. O controlo patrimonial será efectivado mediante 
fiscalização, tendo em conta a prossecução dos seguin-
tes objectivos: 

Fiabilidade e integridade da informação; 

Conformidade com as políticas, planos, leis e 
regulamentos 

e) Salvaguarda dos activos; 

Avaliação da economicidade e eficiente aplica-
ção dos recursos; 

Constituição do suporte material dos registos 
por documentos justificativos probatórios; 

Legalidade das transações; 

Integral cumprimento dos deveres e responsa-
bilidades de cada uma das unidades deten-
toras de bens do Estado. 

e) Controlo externo, pelos órgãos de inspecção e 
pelo serviço central do Património do Es-
tado, que o poderá exercer mediante audito-
ria específica a realizar directamente e pe-
los seus próprios meios ou mediante 
adjudicação. 

2. O serviço central do Património do Estado elabo-
rará anualmente o respectivo programa de fiscalização, 
a ser integrado no seu plano de actividades. 

Artigo 42 

(Resultados da auditoria) 

Os relatórios que resultarem das auditorias reali-
zadas serão remetidos ao Ministro responsável pela 
área das Finanças e ao Ministro responsável pelo sec-
tor fiscalizado, podendo ser solicitada a realização de 
uma inspecção quando forem detectadas irregularida-
des, infracções ou desvios graves na gestão patrimo-
nial. 
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Artigo 43° 

(Fiscalização jurisdicional) 

A fiscalização jurisdicional compete ao Tribunal de 
Contas e é efectuada nos termos da legislação aplicá-
vel. 

Artigo 44° 

(Prestação de contas) 

A organização e prestação das contas de responsa-
bilidade por material, mobiliário e utensílios à carga 
dos inventários dos serviços e organismos da Adminis-
tração Central será regulada por diploma especial. 

Até à promulgação do diploma a que se refere 
o número anterior, serão aplicáveis transitoriamente 
as disposições da legislação actualmente em vigor. 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 459 

(Utilização de meios informáticos) 

O sistema de gestão patrimonial será progressi-
vamente informatizado, cabendo ao serviço central do 
Património do Estado a identificação e o desenvolvi-
mnento do software necessário ao tratamento informá-
tico dos elementos dos inventários de base bem como a 
informatização do inventário geral dos elementos cons-
titutivos do património do Estado. 

Artigo 46° 

(Apoio aos serviços e organismos) 

A par da sua acção fiscalizadora, compete ao serviço 
central do Património do Estado exercer uma acção de 
esclarecimento dos serviços e organismos abrangidos 
pelo presente diploma, visando o cumprimento das nor-
mas no sentido de uma correcta inventariação dos bens 
a eles afectos. 

Artigo 47° 

(Inventário inicial) 

Na primeira inventariação a ser feita após a pu-
blicação do presente diploma, o serviço central do Pa-
trimónio do Estado poderá apoiar directamente os ser-
viços e organismos do Estado na tarefa de 
inventariação, designadamente nos trabalhos de pre-
paração e realização do inventário. 

A tarefa de preparação do inventário deverá 
basear-se no plano de inventariação, que deverá 
conter: 

A comissão deverá ser integrada por 
pelo menos um elemento do serviço inven-
tariado, a designar pelo respectivo Director 
Geral ou dirigente equiparado; 

b) O âmbito material dos trabalhos a realizar; 

C) A identificação das unidades ou sub-unidade° 
abrangidas; 

O âmbito territorial da inventariação; 

A metodologia e regras internas e de pro-
cedimento a observar em cada urna das fa-
ses do processo de inventariação; 

O cronograma dos trabalhos, com a previsão 
das datas do seu início e conclusão; 

g) A orçamentação dos trabalhos e proposta de fi-
nanciamento. 

Dependendo da extensão e da natureza do pa-
trimónio a inventariar, poderão ser criadas sub-
comissões de inventariação. 

O plano de inventariação a nível de cada de-
partamnento afectatário será submetido pelo orgão 
agregador à prévia aprovação do membro do governo 
respectivo ou entidade equivalente, até sessenta dias a 
contar da publicação do presente diploma. 

Artigo 48° 

(Adjudicação dos trabalhos) 

A execução de parte ou da totalidade dos trabal-
hos ligados à elaboração do inventário inicial poderá 
ser adjudicada a pessoas singulares ou colectivas es-
tranhas à Administração, nos casos em que se justifi-
car tal solução. 

Compete ao serviço central do Património do 
Estado, em concertação com os serviços interessa-
dos, decidir quanto à aplicabilidade e grau de extensão 
da opção alternativa de que trata o número anterior, 
cabendo-lhe igualmente a elaboração dos termos de re-
ferência, o lançamento dos concursos, a contratação 
bem como a coordenação global dos respectivos traba-
lhos. 

O serviço central do Património do Estado ela-
borará e submeterá à aprovação do membro do Go-
verno responsável pela área das finanças o plano glo-
bal de inventariação dos serviços e organismos da 
Administração Central. 

Artigo 49° 

(Revisão) 
a) A designação do agente responsável pela in-

ventariação a nível de cada departa-
mento afectatário, bem como a composi-
ção da comissão de inventariação, a que o 
mesmo presidirá, a nível de cada unidade 
usuária. 

O regime ora criado será revisto no prazo de dois 
anos a contar da data da entrada em vigor deste di-
ploma, em função das alterações que a sua aplicação 
prática vierem a determinar no sentido de futuro mel-
horamento qualitativo do sistema. 
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Artigo 50° formações e esclarecimentos que permitam à tutela 

(Revogação) 
acompanhar de forma eficaz toda a gestão municipal. 

Fica revogada toda a legislação em contrário que in-
cida sobre matéria regulada neste diploma. 

Artigo 51° 

O presente diploma entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Visto e Aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - António Gualberto do Rosário 
José Ulisses Correia e Silva. 

Promulgado em 24 de Novembro de 1998 

Publique-se 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS MONTEIRO. 

Referendado em em 24 de Novembro de 1998. 

O Primeir- Ministro, Carlos Veiga. 

O Presidente da Assembleia Municipal e o Presi-
dente da Câmara Municipal devem remeter as cópias 
ou minutas das actas dos respectivos órgãos colegiais, 
no prazo de cinco dias a contar da respectiva aprova-
ção. 

Artigo 3° 

(Orçamento Municipal e Plano de Actividades) 

O Presidente da Assembleia Municipal deve en-
viar cópias do orçamento e do plano de actividades do 
município aprovados pela Assembleia Municipal até 
dez dias depois da sua aprovação. 

Nos casos de não aprovação do orçamento e do 
plano de actividades, no mês de Novembro do ano ante-
rior àquele a que se referem, deve o Presidente da As-
sembleia Municipal informar a tutela, até 5 de Dezem-
bro, sobre os motivos da não aprovação. 

Artigo 2° 

(Actas das reuniões) 

Artigo 4° 

Decreto-Regulamentar n° 7/98 

de 7 de Dezembro 

Nos termos dos artigos 128 e 156°, alínea i), do Esta-
tuto dos Municípios, aprovado pela Lei n.° 134/IV/95, 
de 3 de Julho, e do artigo 65° do decreto-lei n. 47/80, 
de 2 de Julho; 

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do ar-
tigo 217 da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1° 

(Dever de informar) 

1. Em cumprimento de dever legal de informar o Go-
verno, os municípios são obrigados, nos termos do pre-
sente diploma, a remeter ao membro do Governo que 
exerce a tutela sobre as autarquias locais, adiante de-
signado por tutela, duas cópias certificadas dos seguin-
tes documentos: 

Actas das reuniões dos órgãos municipais; 

Orçamento municipal; 

Plano anual de actividades; 

Balancetes trimestrais; 

Conta de gerência; 

fl Relatório de actividades; 

Relatório sobre o estado da administração municipal; 

Acordos de geminação ou de cooperação. 

2. O dever de Informação compreende o direito de 
solicitar e obter dos órgãos municipais documentos, in- 

(Balancetes trimestrais) 

O Presidente da Câmara Municipal deve,até 5 do 
mês seguinte ao termo do trimestre a que respeita, re-
meter as cópias do balancete a que se refere o artigo 
65 do Decreto 47/80, de 2 de Julho. 

Artigo 5° 

(Conta de Gerência) 

O Presidente da Câmara Municipal deve, até 5 de 
Abril de cada ano, remeter as cópias da conta de gerên-
cia relativa ao ano anterior. 

O presidente da Assembleia Municipal deve, até 5 
de Maio de cada, ano, remeter as cópias da apreciação 
da Assembleia quanto às contas de gerência relativas 
ao ano anterior. 

Quando a Assembleia Municipal não tenha, em 
Abril, apreciado a conta de gerência relativa ao ano an-
terior, deve o Presidente da Assembleia Municipal in-
formar a tutela, até 5 de Maio, sobre os motivos da não 
apreciação. 

Artigo 6° 

(Relatório de actividades) 

O Presidente da Câmara Municipal deve remeter as 
cópias do relatório de actividades até 31 de Janeiro do 
ano seguinte aquele a que respeita. 

Artigo 7° 

(Relatório sobre o estado da administração municipal) 

O Presidente da Câmara Municipal deve remeter as 
cópias do relatório escrito sobre o estado da adminis-
tração municipal até 31 de Dezembro do ano a que res-
peita. 
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Artigo 8° 

(Acordos de cooperação ou geminação) 

O Presidente da Câmara deve remeter cópias dos 
acordos de cooperação ou geminação assinados pelo 
município, no prazo de 15 dias a contar da data da sua 
assinatura. 

Quando se trate de acordos de cooperação assina-
dos pela Assembleia Municipal com instituições congé-
neres, a obrigação estabelecida no presente artigo in-
cumbe ao Presidente da Assembleia Municipal. 

Os autarcas deverão, ainda durante a fase prepa-
ratória dos acordos de geminação e cooperação, manter 
o Governo informado do andamento de todo o processo 
de forma a poder ajuizar da sua oportunidade e compa-
tibilidade com o quadro jurídico - institucional estabe-
lecido. 

Artigo 9° 

(Outros Pedidos de Informação) 

Qualquer outro pedido de informação deverá ser 
satisfeito, no prazo máximo de 15 dias, a contar da 
data da recepção do pedido. 

O prazo referido no número anterior poderá ser re-
duzido até 5 dias quando a tutela, expressamente, o in-
dique no pedido e invoque razões atendíveis. 

Artigo 10° 

(Certificação) 

As cópias a remeter à tutela, nos termos do presente 
diploma, devem conter a menção do número de páginas 
que as compõem autenticadas em conformidade com os 
originais existentes nos arquivos do município e da 
identificação do arquivo em que os mesmos se encon-
tram, subscritas pelo Secretário Municipal. 

Artigo 11° 

(Modo de remessa) 

1. A remessa de documentos a que se refere o pre-
sente diploma deve ser feita por correio registado com 
aviso de recepção ou mediante entrega a coberto de 
protocolo que identifique bem o documento. 

1. Sem prejuízo do disposto no nY 1, a remessa po-
derá ser feita cumulativamente e previamente via fax 
ou por correio electrónico, quando o destinatário pos-
sua equipamento de recepção adequado e em funciona-
mento, o que o remetente verificará antecipadamente. 

Artigo 12° 

(Documentos e Informações Confidenciais) 

A tutela garante a confidencialidade dos documentos 
e outras informações recebidas das autarquias locais, 
quando os órgãos municipais manifestem tal vontade. 

Artigo 13° 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros 

Carlos Veiga - António Gualberto do Rosário. 

Promulgado em 25 de Novembro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da Republica, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 25 Novembro de 1998. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução iiQ  63/98 

de 7 de Novembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289' da 
Constituição o Governo aprova a seguinte resolução: 

Artigo 1° 

E autorizado o Banco de Cabo Verde, na sua quali-
dade de agente financeiro do Governo de Cabo Verde, 
conforme secção 1 do artigo V dos Estatutos do Fundo 
Monitário Internacional (Resolução nQ 33/V/96, de 
30 de Dezembro), a aceitar a nova quota no valor de 
9 600 000 (nove milhões e seiscentos mil) direitos espe-
ciais de saque proposta para República de Cabo Verde 
pela Décima Primeira Revisão Geral de Quotas dos Es-
tados Membros daquela Organização. 

Artigo 2° 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


